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MUNICÍPIO DE GRAVATAI

Edital

Edital 33/2026, de 22/05/2026
Edital

 

ATO AVISO DE PUBLICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE GRAVATAI, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna pública a licitação abaixo:
DISPENSA ELETRÔNICA 25/2026 - Processo 196/2026.
Tipo de Concorrência: Normal
Sessão Pública às 09:00:00 do dia 28 de maio de 2026.
Objeto: Aquisição de balança, de fita métrica e de termômetro para a Unidade Básica de Saúde.

Os editais e seus anexos estão disponíveis em: https://gravatai.atende.net e https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

22 de maio de 2026

Rodrigo Silveira da Silva
Secretário Municipal de Administração,

Modernização e Transparencia

 

Outros

Outros 6875/2026, de 22/05/2026
Dispensa

EXTRATO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 24/2026
PROCESSO: 170/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
CONTRATADO: INSTITUTO DE CIENCIAS E TECNOLOGIAS QUANTICAS FOTON +
CNPJ: 60.694.219/0001-60
OBJETO: Acordo de Parceria com o Instituto Foton +, com base no Art. 9° da Lei n° 10.973/2004. O Acordo de Parceria terá como Objeto a realização 
de atividades de caráter cooperativo, visando a sensibilização, articulação e integração do ecossistema de inovação e tecnologias emergentes. 
Conforme especificado no Acordo de Cooperação e no Plano de Trabalho, a parceria não possui vinculação financeira, não gerando despesas para o 
Município.
VALOR: R$ 0,01
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2893 - 24.002.1011.33350419901000000000.00000000
BASE LEGAL: Lei Federal 14.133/2021; Artigo 75; Dispositivo XV; contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade apoiar, captar e 
executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenv. institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação

Gravataí, 22 de maio de 2026.

Rodrigo Silveira da Silva
Secretário Municipal de Administração,

Modernização e Transparência
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Decreto

Decreto 24254/2026, de 22/05/2026

Exonera Assessor de Políticas Públicas (Igualdade Racial) da SMDH.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAÍ, no uso de suas atribuições, de acordo com o disposto no inciso IV do artigo 58 da Lei 
Orgânica do Município,

 
 
D E C R E T A:
 

 
Art. 1º É exonerado Maikel da Rosa Gomes, matrícula nº 18351-8, do cargo em comissão de Assessor de Políticas 

Públicas (Igualdade Racial) da Secretaria Municipal da Mulher e Direitos Humanos, nomeado por meio do Decreto nº 23.706/2025.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 22 de maio de 2026.
 
 
 
 

LUIZ ZAFFALON,
 Prefeito Municipal.
 

Registre-se e publique-se.
 
 
 
 
RODRIGO SILVEIRA DA SILVA,
Secretário Municipal da Administração,
Modernização e Transparência.

____________________________________________________________________________________
 

Decreto 24255/2026, de 22/05/2026

Nomeia Assessor de Políticas Públicas (Igualdade Racial) da SMDH.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAÍ, no uso de suas atribuições, de acordo com o disposto no inciso IV do artigo 58 da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Municipal n° 4.862/2024 e suas alterações,

 
 
D E C R E T A:
 

 
Art.  1º  É  nomeado  Davi  Dias  Gomes,  para  o  cargo  em  comissão  de  Assessor  de  Políticas  Públicas  (Igualdade  

Racial), CC 04, da Secretaria Municipal da Mulher e Direitos Humanos, criado pela Lei nº 4.862/2024 e suas alterações.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 22 de maio de 2026.
 
 
 
 

LUIZ ZAFFALON,
 Prefeito Municipal.
 

Registre-se e publique-se.
 
 
 
 
RODRIGO SILVEIRA DA SILVA,
Secretário Municipal da Administração,
Modernização e Transparência.

____________________________________________________________________________________
 

Decreto 24256/2026, de 22/05/2026

Nomeia Assessora Executiva I da SMEL.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAÍ, no uso de suas atribuições, de acordo com o disposto no inciso IV do artigo 58 da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Municipal n° 4.862/2024 e suas alterações,

 
 
D E C R E T A:
 

 
Art. 1º É nomeada Maria Conceição Bandeira de Avila, para o cargo em comissão de Assessora Executiva I, CC 

01, da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, criado pela Lei nº 4.862/2024 e suas alterações.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 22 de maio de 2026.
 
 
 
 

LUIZ ZAFFALON,
 Prefeito Municipal.
 

Registre-se e publique-se.
 
 
 
 
RODRIGO SILVEIRA DA SILVA,
Secretário Municipal da Administração,
Modernização e Transparência.

____________________________________________________________________________________
 

Decreto 24257/2026, de 22/05/2026

Exonera Assessora de Gabinete da SEMURB.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAÍ, no uso de suas atribuições, de acordo com o disposto no inciso IV do artigo 58 da Lei 
Orgânica do Município,

 
 
D E C R E T A:
 

 
Art.  1º  É  exonerada  Gabriela  Buzin  Cunda,  matrícula  nº  43200-1,  do  cargo  em  comissão  de  Assessora  de  

Gabinete da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, nomeada por meio do Decreto nº 24.116/2026.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 22 de maio de 2026.
 
 
 
 

LUIZ ZAFFALON,
 Prefeito Municipal.
 

Registre-se e publique-se.
 
 
 
 
RODRIGO SILVEIRA DA SILVA,
Secretário Municipal da Administração,
Modernização e Transparência.

____________________________________________________________________________________
 

Decreto 24258/2026, de 22/05/2026

Nomeia Assessor de Gabinete da SEMURB.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAÍ, no uso de suas atribuições, de acordo com o disposto no inciso IV do artigo 58 da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Municipal n° 4.862/2024 e suas alterações,

 
 
D E C R E T A:
 

 
Art.  1º  É  nomeado  Dener  Duarte  Polita,  matrícula  nº  43047-1,  para  o  cargo  em  comissão  de  Assessor  de  

Gabinete, CC 04, da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, criado pela Lei nº 4.862/2024 e suas alterações, sendo exonerado 
da nomeação feita por meio do Decreto nº 23.898/2026.

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 22 de maio de 2026.
 
 
 
 

LUIZ ZAFFALON,
 Prefeito Municipal.
 

Registre-se e publique-se.
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RODRIGO SILVEIRA DA SILVA,
Secretário Municipal da Administração,
Modernização e Transparência.
____________________________________________________________________________________

 

Decreto 24259/2026, de 22/05/2026

Nomeia Chefe de Divisão (Apoio Jurídico) da PGM.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAÍ, no uso de suas atribuições, de acordo com o disposto no inciso IV do artigo 58 da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Municipal n° 4.862/2024 e suas alterações,

 
 
D E C R E T A:
 

 
Art.  1º  É nomeado Rafael  Silva Monteiro,  matrícula  nº  42560-2,  para o  cargo em comissão de Chefe de Divisão 

(Apoio Jurídico), CC 03, da Procuradoria-Geral do Município, criado pela Lei nº 4.862/2024 e suas alterações, sendo exonerado da 
nomeação feita por meio do Decreto nº 23.809/2025.

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 22 de maio de 2026.
 
 
 
 

LUIZ ZAFFALON,
 Prefeito Municipal.
 

Registre-se e publique-se.
 
 
 
 
RODRIGO SILVEIRA DA SILVA,
Secretário Municipal da Administração,
Modernização e Transparência.

____________________________________________________________________________________
 

Decreto 24260/2026, de 22/05/2026

Nomeia Assessora Executiva II da SMED.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAÍ, no uso de suas atribuições, de acordo com o disposto no inciso IV do artigo 58 da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Municipal n° 4.862/2024 e suas alterações,

 
 
D E C R E T A:
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Art.  1º  É  nomeada  Elisiani  Pacheco  da  Silveira,  matrícula  nº  41606-3,  para  o  cargo  em comissão  de  Assessora  
Executiva  II,  CC 02,  da  Secretaria  Municipal  da  Educação,  criado pela  Lei  nº  4.862/2024 e  suas  alterações,  sendo exonerada da 
nomeação feita por meio do Decreto nº 23.317/2025.

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 22 de maio de 2026.
 
 
 
 

LUIZ ZAFFALON,
 Prefeito Municipal.
 

Registre-se e publique-se.
 
 
 
 
RODRIGO SILVEIRA DA SILVA,
Secretário Municipal da Administração,
Modernização e Transparência.

____________________________________________________________________________________
 

Decreto 24261/2026, de 22/05/2026

Nomeia Assessora Executiva I da SMED.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAÍ, no uso de suas atribuições, de acordo com o disposto no inciso IV do artigo 58 da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Municipal n° 4.862/2024 e suas alterações,

 
 
D E C R E T A:
 

 
Art. 1º É nomeada Maria Eduarda Almeida de Albuquerque, para o cargo em comissão de Assessora Executiva I, 

CC 01, da Secretaria Municipal da Educação, criado pela Lei nº 4.862/2024 e suas alterações.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 22 de maio de 2026.
 
 
 
 

LUIZ ZAFFALON,
 Prefeito Municipal.
 

Registre-se e publique-se.
 
 
 
 
RODRIGO SILVEIRA DA SILVA,
Secretário Municipal da Administração,
Modernização e Transparência.

____________________________________________________________________________________
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Decreto 24262/2026, de 22/05/2026

Torna sem efeito do Decreto nº 24.097/2026.

 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  GRAVATAÍ,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pelo  artigo  58,  inciso  IV,  da  Lei  Orgânica  do  
Município,

 
 
D E C R E T A:
 

 
Art. 1º Fica sem efeito o Decreto nº 24.097, de 20 de março de 2026, que nomeia Dyessica Santos Espindola, para 

o cargo em comissão de Assessora Executiva I da Secretaria Municipal da Educação.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 22 de maio de 2026.
 
 
 
 

LUIZ ZAFFALON,
 Prefeito Municipal.
 

Registre-se e publique-se.
 
 
 
 
RODRIGO SILVEIRA DA SILVA,
Secretário Municipal da Administração,
Modernização e Transparência.

____________________________________________________________________________________
 

Decreto 24263/2026, de 22/05/2026

Nomeia Assessora Executiva I da SMED.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAÍ, no uso de suas atribuições, de acordo com o disposto no inciso IV do artigo 58 da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Municipal n° 4.862/2024 e suas alterações,

 
 
D E C R E T A:
 

 
Art.  1º  É nomeada Francine da Rosa Pacheco,  para o cargo em comissão de Assessora Executiva I,  CC 01,  da 

Secretaria Municipal da Educação, criado pela Lei nº 4.862/2024 e suas alterações.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 22 de maio de 2026.
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LUIZ ZAFFALON,
 Prefeito Municipal.
 

Registre-se e publique-se.
 
 
 
 
RODRIGO SILVEIRA DA SILVA,
Secretário Municipal da Administração,
Modernização e Transparência.

____________________________________________________________________________________
 

Decreto 24264/2026, de 22/05/2026

Exonera Assessora Executiva II da SMED.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAÍ, no uso de suas atribuições, de acordo com o disposto no inciso IV do artigo 58 da Lei 
Orgânica do Município,

 
 
D E C R E T A:
 

 
Art.  1º  É  exonerada Letícia  Silva  de  Souza D?Avila,  matrícula  nº  42955-1,  do  cargo em comissão de Assessora  

Executiva II da Secretaria Municipal da Educação, nomeada por meio do Decreto nº 23.500/2025.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 22 de maio de 2026.
 
 
 
 

LUIZ ZAFFALON,
 Prefeito Municipal.
 

Registre-se e publique-se.
 
 
 
 
RODRIGO SILVEIRA DA SILVA,
Secretário Municipal da Administração,
Modernização e Transparência.

____________________________________________________________________________________
 

Decreto 24265/2026, de 22/05/2026

Nomeia Assessora Executiva II da SMED.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAÍ, no uso de suas atribuições, de acordo com o disposto no inciso IV do artigo 58 da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Municipal n° 4.862/2024 e suas alterações,
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D E C R E T A:
 

 
Art. 1º É nomeada Giomara Fernandes Valerio, para o cargo em comissão de Assessora Executiva II, CC 02, da 

Secretaria Municipal da Educação, criado pela Lei nº 4.862/2024 e suas alterações.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 22 de maio de 2026.
 
 
 
 

LUIZ ZAFFALON,
 Prefeito Municipal.
 

Registre-se e publique-se.
 
 
 
 
RODRIGO SILVEIRA DA SILVA,
Secretário Municipal da Administração,
Modernização e Transparência.

____________________________________________________________________________________
 

Decreto 24266/2026, de 22/05/2026

Exonera Chefe de Divisão (Captação de Recursos) da SMPPC.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAÍ, no uso de suas atribuições, de acordo com o disposto no inciso IV do artigo 58 da Lei 
Orgânica do Município,

 
 
D E C R E T A:
 

 
Art.  1º  É  exonerado  Fernando  Malta  Beckenkamp,  matrícula  nº  43191-1,  do  cargo  em  comissão  de  Chefe  de  

Divisão (Captação de Recursos) da Secretaria Municipal de Parcerias Estratégicas, Projetos e Captação de Recursos, nomeado por 
meio do Decreto nº 24.073/2026, retificado pelo Decreto n° 24.103/2026.

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 22 de maio de 2026.
 
 
 
 

LUIZ ZAFFALON,
 Prefeito Municipal.
 

Registre-se e publique-se.
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RODRIGO SILVEIRA DA SILVA,
Secretário Municipal da Administração,
Modernização e Transparência.

____________________________________________________________________________________
 

Decreto 24267/2026, de 22/05/2026

Nomeia Chefe de Divisão (Captação de Recursos) da SMPPC.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAÍ, no uso de suas atribuições, de acordo com o disposto no inciso IV do artigo 58 da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Municipal n° 4.862/2024 e suas alterações,

 
 
D E C R E T A:
 

 
Art.  1º  É  nomeado  Diogo  Medeiros  Nunes,  para  o  cargo  em  comissão  de  Chefe  de  Divisão  (Captação  de  

Recursos),  CC  03,  da  Secretaria  Municipal  de  Parcerias  Estratégicas,  Projetos  e  Captação  de  Recursos,  criado  pela  Lei  nº  
4.862/2024 e suas alterações.

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 22 de maio de 2026.
 
 
 
 

LUIZ ZAFFALON,
 Prefeito Municipal.
 

Registre-se e publique-se.
 
 
 
 
RODRIGO SILVEIRA DA SILVA,
Secretário Municipal da Administração,
Modernização e Transparência.

____________________________________________________________________________________
 

Decreto 24268/2026, de 22/05/2026

Nomeia Chefe de Divisão (Suporte e Apoio Logístico) da SMFCAS.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAÍ, no uso de suas atribuições, de acordo com o disposto no inciso IV do artigo 58 da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Municipal n° 4.862/2024 e suas alterações,

 
 
D E C R E T A:
 

 
Art.  1º É nomeado Rafael Moraes Harras, matrícula nº 41295-1, para o cargo em comissão de Chefe de Divisão 

(Suporte  e  Apoio  Logístico),  CC  03,  da  Secretaria  Municipal  da  Família,  Cidadania  e  Assistência  Social,  criado  pela  Lei  nº  
4.862/2024 e suas alterações, sendo exonerado da nomeação feita por meio do Decreto nº 24.241/2026.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 22 de maio de 2026.
 
 
 
 

LUIZ ZAFFALON,
 Prefeito Municipal.
 

Registre-se e publique-se.
 
 
 
 
RODRIGO SILVEIRA DA SILVA,
Secretário Municipal da Administração,
Modernização e Transparência.
____________________________________________________________________________________

 

Decreto 24269/2026, de 22/05/2026

Nomeia Chefe de Divisão (Banco de Alimentos) da SMFCAS.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAÍ, no uso de suas atribuições, de acordo com o disposto no inciso IV do artigo 58 da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Municipal n° 4.862/2024 e suas alterações,

 
 
D E C R E T A:
 

 
Art. 1º É nomeada Graziela Santos da Rosa, matrícula nº 43052-1, para o cargo em comissão de Chefe de Divisão 

(Banco de Alimentos), CC 03, da Secretaria Municipal da Família, Cidadania e Assistência Social,  criado pela Lei nº 4.862/2024 e 
suas alterações, sendo exonerada da nomeação feita por meio do Decreto nº 23.933/2026.

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 22 de maio de 2026.
 
 
 
 

LUIZ ZAFFALON,
 Prefeito Municipal.
 

Registre-se e publique-se.
 
 
 
 
RODRIGO SILVEIRA DA SILVA,
Secretário Municipal da Administração,
Modernização e Transparência.

____________________________________________________________________________________
 

Decreto 24270/2026, de 22/05/2026
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Nomeia Assessor Executivo II da SMEL.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAÍ, no uso de suas atribuições, de acordo com o disposto no inciso IV do artigo 58 da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Municipal n° 4.862/2024 e suas alterações,

 
 
D E C R E T A:
 

 
Art.  1º  É  nomeado  Jeferson  Rodrigues  Martins,  matrícula  nº  42811-1,  para  o  cargo  em  comissão  de  Assessor  

Executivo II, CC 02, da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, criado pela Lei nº 4.862/2024 e suas alterações, sendo exonerado 
da nomeação feita por meio do Decreto nº 23.538/2025.

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 22 de maio de 2026.
 
 
 
 

LUIZ ZAFFALON,
 Prefeito Municipal.
 

Registre-se e publique-se.
 
 
 
 
RODRIGO SILVEIRA DA SILVA,
Secretário Municipal da Administração,
Modernização e Transparência.

____________________________________________________________________________________
 

Decreto 24271/2026, de 22/05/2026

Nomeia Assessora Executiva II da SEINFRA.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAÍ, no uso de suas atribuições, de acordo com o disposto no inciso IV do artigo 58 da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Municipal n° 4.862/2024 e suas alterações,

 
 
D E C R E T A:
 

 
Art.  1º  É  nomeada Sandra  Roseli  Santos  Goes,  matrícula  nº  43063-1,  para  o  cargo  em comissão  de  Assessora  

Executiva II, CC 02, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, criado pela Lei nº 4.862/2024 e suas alterações, sendo exonerada da 
nomeação feita por meio do Decreto nº 24.151/2026.

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 22 de maio de 2026.
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LUIZ ZAFFALON,
 Prefeito Municipal.
 

Registre-se e publique-se.
 
 
 
 
RODRIGO SILVEIRA DA SILVA,
Secretário Municipal da Administração,
Modernização e Transparência.

____________________________________________________________________________________
 

Decreto 24272/2026, de 22/05/2026

Nomeia Secretário Adjunto da SMFCAS.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAÍ, no uso de suas atribuições, de acordo com o disposto no inciso IV do artigo 58 da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Municipal n° 4.862/2024 e suas alterações,

 
 
D E C R E T A:
 

 
Art. 1º É nomeado Tiago Lima dos Santos, para o cargo em comissão de Secretário Adjunto, CC 09, da Secretaria 

Municipal da Família, Cidadania e Assistência Social, criado pela Lei nº 4.862/2024 e suas alterações.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 22 de maio de 2026.
 
 
 
 

LUIZ ZAFFALON,
 Prefeito Municipal.
 

Registre-se e publique-se.
 
 
 
 
RODRIGO SILVEIRA DA SILVA,
Secretário Municipal da Administração,
Modernização e Transparência.

____________________________________________________________________________________
 

Lei

Lei 5061/2026, de 22/05/2026

Autoriza a alteração do PPA 2026-2029, da LDO 2026 e da LOA 2026 com a abertura de créditos especiais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAÍ.
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FAÇO  SABER,  em  cumprimento  ao  artigo  58,  inciso  IV,  da  Lei  Orgânica  Municipal,  que  a  Câmara  Municipal  
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 

Art. 1º  Ficam alteradas as leis do PPA 2026-2029, LDO/2026 e LOA/2026 incluindo a Ação Orçamentária abaixo 
relacionada, no respectivo órgão, com suas despesas correspondentes.
 

Órgão Código Tipo Descrição Funcional Programática

13 1566 Projeto Investimento  UPAs  -  Proposta  
12195662000126003 - Portaria MS 10.464/2026 
- Emenda individual 41840010

13.001.0010.0302.0102.1566

Art.  2º Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  crédito  especial,  nas  seguintes  dotações  
orçamentárias, até o limite indicado:
 

Secretaria Municipal da Saúde – SMS   

13.001.44905200000-0010.0302.0102.1566-  Equipamentos e material permanente (fonte 
16013110)

R$ 76.570,00

13.001.44909200000-0010.0302.0102.1566-Despesas de exercícios anteriores  (fonte 16013110) R$ 100,00

TOTALR$ 76.670,00

Art.  3° Como  recurso  ao  crédito  especial  autorizado  a  abrir  pelo  artigo  2º,  vinculado  à  fonte  de  recurso  nº  
16013110- Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação - Emenda 
individual  -  do  Exercício,  indica-se  por  excesso  de  arrecadação  o  valor  de  R$  76.670,00,  receita  42411512103000000000  -  
Investimento UPAs - Proposta 12195662000126003 - Portaria MS 10.464/2026 - Emenda individual 41840010.
 

Art. 4º  Ficam alteradas as leis do PPA 2026-2029, LDO/2026 e LOA/2026 incluindo a Ação Orçamentária abaixo 
relacionada, no respectivo órgão, com suas despesas correspondentes.
 

Órgão Código Tipo Descrição Funcional Programática

13 1567 Projeto Incremento  temporário  APS  -  Proposta  
36000750292202600  -  Emenda  individual  
44840001

13.001.0010.0301.0102.1567

Art.  5º Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  crédito  especial,  nas  seguintes  dotações  
orçamentárias, até o limite indicado:
 

Secretaria Municipal da Saúde – SMS   

13.001.33903200000-0010.0301.0102.1567-  Material, bem ou serviço para distribuição gratuita  
(fonte 16003110)

R$ 195.900,00

13.001.33909200000-0010.0301.0102.1567-Despesas de exercícios anteriores  (fonte 16003110) R$ 100,00

TOTALR$ 196.000,00

Art.  6° Como  recurso  ao  crédito  especial  autorizado  a  abrir  pelo  artigo  5º,  vinculado  à  fonte  de  recurso  nº  
16003110-Incremento  MAC -  Emenda  Individual  -  do  Exercício,  indica-se  por  excesso  de  arrecadação  o  valor  de  R$  196.000,00,  
receita 41713501133000000000- Incremento temporário APS - Proposta 36000750292202600 - Emenda individual 44840001.
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Art. 7º  Ficam alteradas as leis do PPA 2026-2029, LDO/2026 e LOA/2026 incluindo a Ação Orçamentária abaixo 
relacionada, no respectivo órgão, com suas despesas correspondentes.
 

Órgão Código Tipo Descrição Funcional Programática

13 1568 Projeto Incremento  temporário  APS  -  Proposta  
36000750200202600  -  Portaria  MS  10438/2026  -  
Emenda individual 40330001

13.001.0010.0301.0102.1568

Art.  8º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  crédito  especial,  nas  seguintes  dotações  
orçamentárias, até o limite indicado:
 

Secretaria Municipal da Saúde – SMS   

13.001.33903700000-0010.0301.0102.1568-  Locação de mão-de-obra (fonte 16003110) R$ 399.900,00

13.001.33909200000-0010.0301.0102.1568-Despesas de exercícios anteriores  (fonte 16003110) R$ 100,00

TOTALR$ 400.000,00

Art.  9º Como  recurso  ao  crédito  especial  autorizado  a  abrir  pelo  artigo  8º,  vinculado  à  fonte  de  recurso  nº  
16003110-  Incremento MAC -  Emenda Individual  -  do Exercício,  indica-se por  excesso de arrecadação o valor  de R$ 400.000,00,  
receita 41713501134000000000-Incremento temporário APS -  Proposta 36000750200202600 -  Portaria MS 10438/2026 -  Emenda 
individual 40330001.
 

Art. 10. Ficam alteradas as leis do PPA 2026-2029, LDO/2026 e LOA/2026 incluindo a Ação Orçamentária abaixo 
relacionada, no respectivo órgão, com suas despesas correspondentes.
 

Órgão Código Tipo Descrição Funcional Programática

13 1569 Projeto Incremento  temporário  MAC  -  Proposta  
36000790900202600  -  Emenda  bancada  RS  
71220001

13.001.0010.0302.0102.1569

Art.  11. Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  crédito  especial,  nas  seguintes  dotações  
orçamentárias, até o limite indicado:
 

Secretaria Municipal da Saúde – SMS   

13.001.33903900000-0010.0302.0102.1569-Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (fonte 
16003120)

R$ 199.900,00

13.001.33909200000-0010.0302.0102.1569-Despesas de exercícios anteriores  (fonte 16003120) R$ 100,00

TOTALR$ 200.000,00

Art.  12.  Como  recurso  ao  crédito  especial  autorizado  a  abrir  pelo  artigo  11º,  vinculado  à  fonte  de  recurso  nº  
16003120-  Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo  Federal  -  Bloco  de  Manutenção  das  
Ações  e  Serviços  Públicos  de  Saúde  -  do  Exercício,  indica-se  por  excesso  de  arrecadação  o  valor  de  R$  200.000,00,  receita  
41713502129000000000- Incremento temporário MAC - Proposta 36000790900202600 - Emenda bancada RS 71220001.
 

Art. 13. Ficam alteradas as leis do PPA 2026-2029, LDO/2026 e LOA/2026 incluindo a Ação Orçamentária abaixo 
relacionada, no respectivo órgão, com suas despesas correspondentes.
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Órgão Código Tipo Descrição Funcional Programática

13 1570 Projeto Incremento  temporário  APS  -  Proposta  
36000741512202600  -  Portaria  MS  10438/2026  -  
Emenda individual 43320003

13.001.0010.0301.0102.1570

Art.  14. Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  crédito  especial,  nas  seguintes  dotações  
orçamentárias, até o limite indicado:
 

Secretaria Municipal da Saúde – SMS   

13.001.33903300000-0010.0301.0102.1570-  Passagens e despesas com locomoção (fonte 16003110)R$ 199.900,00

13.001.33909200000-0010.0301.0102.1570-Despesas de exercícios anteriores  (fonte 16003110) R$ 100,00

TOTALR$ 200.000,00

Art.  15. Como  recurso  ao  crédito  especial  autorizado  a  abrir  pelo  artigo  14º,  vinculado  à  fonte  de  recurso  nº  
16003110-  Incremento MAC -  Emenda Individual  -  do Exercício,  indica-se por  excesso de arrecadação o valor  de R$ 200.000,00,  
receita 41713501135000000000-Incremento temporário APS -  Proposta 36000741512202600 -  Portaria MS 10438/2026 -  Emenda 
individual 43320003.
 

Art. 16. Ficam alteradas as leis do PPA 2026-2029, LDO/2026 e LOA/2026 incluindo a Ação Orçamentária abaixo 
relacionada, no respectivo órgão, com suas despesas correspondentes.
 

Órgão Código Tipo Descrição Funcional Programática

13 1571 Projeto Incremento  temporário  hospital  -  Proposta  
36000758251202600  -  Portaria  MS  10866/2026  -  
Emenda individual 43080001

13.001.0010.0302.0102.1571

Art.  17. Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  crédito  especial,  nas  seguintes  dotações  
orçamentárias, até o limite indicado:
 

Secretaria Municipal da Saúde – SMS   

13.001.33903900000-0010.0302.0102.1571-Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica  (fonte 
16003110)

R$ 400.000,00

Art.  18. Como  recurso  ao  crédito  especial  autorizado  a  abrir  pelo  artigo  17º,  vinculado  à  fonte  de  recurso  nº  
16003110 - Incremento MAC - Emenda Individual - do Exercício, indica-se por excesso de arrecadação o valor de R$ 400.000,00, 
receita  41713502130000000000-Incremento  temporário  hospital  -  Proposta  36000758251202600  -  Portaria  MS  10866/2026  -  
Emenda individual 43080001.
 

Art. 19. Ficam alteradas as leis do PPA 2026-2029, LDO/2026 e LOA/2026 incluindo a Ação Orçamentária abaixo 
relacionada, no respectivo órgão, com suas despesas correspondentes.
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Órgão Código Tipo Descrição Funcional Programática

13 1572 Projeto Incremento  temporário  hospital  -  Proposta  
36000754186202600  -  Portaria  MS  10867/2026  -  
Emenda individual 39840001

13.001.0010.0302.0102.1572

Art.  20. Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  crédito  especial,  nas  seguintes  dotações  
orçamentárias, até o limite indicado:
 

Secretaria Municipal da Saúde – SMS   

13.001.33903900000-0010.0302.0102.1572- Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (fonte 
16003110)

R$ 250.000,00

Art.  21. Como  recurso  ao  crédito  especial  autorizado  a  abrir  pelo  artigo  20º,  vinculado  à  fonte  de  recurso  nº  
16003110 - Incremento MAC - Emenda Individual - do Exercício, indica-se por excesso de arrecadação o valor de R$ 250.000,00, 
receita  41713502131000000000-  Incremento  temporário  hospital  -  Proposta  36000754186202600  -  Portaria  MS  10867/2026  -  
Emenda individual 39840001.
 

Art. 22. Ficam alteradas as leis do PPA 2026-2029, LDO/2026 e LOA/2026 incluindo a Ação Orçamentária abaixo 
relacionada, no respectivo órgão, com suas despesas correspondentes.
 

Órgão Código Tipo Descrição Funcional Programática

13 1573 Projeto Incremento  temporário  APS  -  Proposta  
36000750159202600  -  Portaria  MS  10880/2026  -  
Emenda individual 40730002

13.001.0010.0301.0102.1573

Art.  23. Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  crédito  especial,  nas  seguintes  dotações  
orçamentárias, até o limite indicado:
 

Secretaria Municipal da Saúde – SMS   

13.001.33903000000-0010.0301.0102.1573-  Material de consumo (fonte 16003110) R$ 299.900,00

13.001.33909200000-0010.0301.0102.1573-Despesas de exercícios anteriores  (fonte 16003110) R$ 100,00

TOTALR$ 300.000,00

Art.  24. Como  recurso  ao  crédito  especial  autorizado  a  abrir  pelo  artigo  23º,  vinculado  à  fonte  de  recurso  nº  
16003110-  Incremento MAC -  Emenda Individual  -  do Exercício,  indica-se por  excesso de arrecadação o valor  de R$ 300.000,00,  
receita 41713501136000000000- Incremento temporário APS - Proposta 36000750159202600 - Portaria MS 10880/2026 - Emenda 
individual 40730002.
 

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 22 de maio de 2026.
 
 
 

LUIZ ZAFFALON,
Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.



Diário Oficial do Município
Edição Nº 2739 - Ordinária

Gravataí - Rio Grande do Sul, 22 de Maio de 2026

MUNICÍPIO DE GRAVATAI

Gabinete do Prefeito

 
 
 
RODRIGO SILVEIRA DA SILVA,
Secretário Municipal da Administração,
Modernização e Transparência.

____________________________________________________________________________________
 

Lei Complementar

Lei Complementar 13/2026, de 22/05/2026

Altera a Lei Complementar n° 09/2023 (Código Tributário do Município de Gravataí),  no âmbito do imposto sobre serviços 
de qualquer natureza (ISSQN).

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAÍ.
FAÇO SABER,  em cumprimento  ao  disposto  no  art.  58,  inciso  IV,  da  Lei  Orgânica  do  Município  que  a  Câmara  

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:
 
Art.  1º  Altera a TABELA I  da LISTA ANEXA à Lei  Complementar  n°  09/2023 (Código Tributário  do Município de 

Gravataí), que passa a vigorar com a seguinte redação:
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TABELA I - Lista de Serviços – Alíquotas ISSQN

ITEM SUBITEM 
- 
Descrição

ALÍQUOTA

1 - Serviços de informática
e congêneres.

1.01  –  
Análise  e 
desenvolvimento 
d e  
sistemas.

3,50%

1.02  –  
Programação.

3,50%

1.03  –  
Processamento, 
armazenamento 
o u  
hospedagem 
de  dados,  
t e x t o s ,  
imagens, 
v í d e o s ,  
p á g i n a s  
eletrônicas, 
aplicativos 
e 
s is temas 
d e  
informação, 
e n t r e  
o u t r o s  
formatos, 
e 
congêneres.

3,50%

1.04  –  
Elaboração 
d e  
programas 
d e  
computadores, 
inc lus ive 
de  jogos 
eletrônicos, 
independentemente 
d a  
arquitetura 
construtiva 
d a  
m á q u i n a  
em  que  o  
programa 
s e r á  
executado, 
incluindo 
t a b l e t s ,  
smartphones 
e 
congêneres.

3,50%

1.05  –  
Licenciamento 
o u  
c e s s ã o  
de  direito 
de  uso  de  
programas 
d e  
computação.

3,50%

1.06  –  
Assessoria 
e 
consultoria 
e m  
informática.

3,50%

1.07  –  
S u p o r t e  
t é c n i c o  
e m  
informática, 
inc lus ive 
instalação, 
configuração 
e 
manutenção 
d e  
programas 
d e  
computação 
e  bancos  
de dados.

3,50%

1.08  –  
Planejamento, 
confecção, 
manutenção 
e 
atualização 
d e  
p á g i n a s  
eletrônicas.

3,50%

1.09  –  
Disponibilização, 
s e m  
c e s s ã o  
definitiva, 
d e  
conteúdos 
de  áudio,  
v í d e o ,  
imagem  e 
texto  por 
meio  de 
i n t e rne t ,  
respeitada 
a 
imunidade 
de  livros,  
jornais  e 
periódicos 
(exceto  a  
distribuição 
d e  
conteúdos 
p e l a s  
prestadoras 
d e  
S e r v i ç o  
d e  
A c e s s o  
Condicionado, 
de  que  
trata  a 
L e i  
F e d e r a l  
n º  
1 2 . 4 8 5 ,  
de  12  de  
setembro 
de  2011, 
sujeita  ao 
ICMS).

3,50%

2 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 2.01  –  
Serv iços  
d e  
pesquisas 
e 
desenvolvimento 
d e  
qua lquer  
natureza.

3,50%
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3 – Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. 3.01  –  
(VETADO)

 

3.02  –  
C e s s ã o  
de  direito 
de  uso  de  
marcas  e 
de  sinais 
d e  
propaganda.

3,50%

3.03  –  
Exploração 
de  salões  
de  festas, 
centro  de 
convenções, 
escritórios 
v i r t u a i s ,  
s t a n d s ,  
q u a d r a s  
esportivas, 
estádios, 
ginásios, 
auditórios, 
casas  de  
espetáculos, 
p a r q u e s  
d e  
diversões, 
c a n c h a s  
e 
congêneres, 
p a r a  
realização 
d e  
e v e n t o s  
o u  
negócios 
d e  
qua lquer  
natureza.

3,50%

3.04  –  
Locação, 
sublocação, 
arrendamento, 
direito  de  
passagem 
o u  
permissão 
de  uso,  
compartilhado 
ou  não,  
d e  
f e r r ov i a ,  
r o d o v i a ,  
p o s t e s ,  
c a b o s ,  
dutos  e 
condutos 
d e  
qua lquer  
natureza.

3,50%

3.05  –  
C e s s ã o  
d e  
andaimes, 
p a l c o s ,  
coberturas 
e  outras  
estruturas 
de  uso  
temporário.

3,50%

4 – Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 4.  01–  
Medic ina 
e 
biomedicina.

S U S /
ISSEG  - 
2 %  
Demais  - 
3,5

4.02  –  
Aná l i ses  
c l í n i cas ,  
patologia, 
eletricidade 
m é d i c a ,  
radioterapia, 
quimioterapia, 
u l t r a -
sonografia, 
ressonância 
magnética, 
radiologia, 
tomografia 
e 
congêneres.

S U S /
ISSEG  - 
2 %  
Demais  - 
3,5

4.03  –  
Hospitais, 
c l í n i cas ,  
laboratórios, 
sanatórios, 
manicômios, 
casas  de  
s a ú d e ,  
p r o n t o s -
socorros, 
ambulatórios 
e 
congêneres.

S U S /
ISSEG  - 
2 %  
Demais  - 
3,54.04  –  

Instrumentação 
cirúrgica.

S U S /
ISSEG  - 
2 %  
Demais  - 
3,5

4.05  –  
Acupuntura.

S U S /
ISSEG  - 
2 %  
Demais  - 
3,5

4.06  –  
Enfermagem, 
inc lus ive 
s e r v i ç o s  
auxiliares.

S U S /
ISSEG  - 
2 %  
Demais  - 
3,5

4.07  –  S U S /
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Serv iços  
farmacêuticos.

ISSEG  - 
2 %  
Demais  - 
3,54.08  –  

T e r a p i a  
ocupacional, 
fisioterapia 
e 
fonoaudiologia.

S U S /
ISSEG  - 
2 %  
Demais  - 
3,5

4.09  –  
Te rap ias  
d e  
qua lque r  
e s p é c i e  
destinadas 
a o  
tratamento 
f í s i c o ,  
o r g â n i c o  
e mental.

S U S /
ISSEG  - 
2 %  
Demais  - 
3,5

4.10  –  
Nutrição.

S U S /
ISSEG  - 
2 %  
Demais  - 
3,5

4.11  –  
Obstetrícia.

S U S /
ISSEG  - 
2 %  
Demais  - 
3,5

4.12  –  
Odontologia.

S U S /
ISSEG  - 
2 %  
Demais  - 
3,5

4.13  –  
Ortóptica.

S U S /
ISSEG  - 
2 %  
Demais  - 
3,5

4.14  –  
Pró teses  
s o b  
encomenda.

S U S /
ISSEG  - 
2 %  
Demais  - 
3,5

4.15  –  
Psicanálise.

S U S /
ISSEG  - 
2 %  
Demais  - 
3,5

4.16  –  
Psicologia.

S U S /
ISSEG  - 
2 %  
Demais  - 
3,5

4.17  –  
Casas  de 
repouso  e 
d e  
recuperação, 
c r e c h e s ,  
asilos  e 
congêneres.

S U S /
ISSEG  - 
2 %  
Demais  - 
3,5

4.18  –  
Inseminação 
ar t i f i c ia l ,  
fertilização 
in  vitro  e  
congêneres.

S U S /
ISSEG  - 
2 %  
Demais  - 
3,5

4.19  –  
B a n c o s  
d e  
s a n g u e ,  
l e i t e ,  
p e l e ,  
o l h o s ,  
ó v u l o s ,  
sêmen  e 
congêneres.

S U S /
ISSEG  - 
2 %  
Demais  - 
3,5

4.20  –  
Coleta  de 
s a n g u e ,  
l e i t e ,  
t e c i d o s ,  
s ê m e n ,  
órgãos  e 
mater iais 
biológicos 
d e  
qua lque r  
espécie.

S U S /
ISSEG  - 
2 %  
Demais  - 
3,5

4.21  –  
U n i d a d e  
d e  
atendimento, 
assistência 
o u  
tratamento 
móvel  e  
congêneres.

S U S /
ISSEG  - 
2 %  
Demais  - 
3,5

4.22  –  
Planos  de 
medic ina  
de  grupo 
o u  
individual 
e 
convênios 
p a r a  
prestação 
d e  
assistência 
m é d i c a ,  
hospitalar, 
odontológica 
e 
congêneres.

S U S /
ISSEG  - 
2 %  
Demais  - 
3,5
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4.23  –  
O u t r o s  
planos  de 
s a ú d e  
que  se 
cumpram 
a t r a v é s  
d e  
s e r v i ç o s  
d e  
te rce i ros  
contratados, 
credenciados, 
cooperados 
o u  
a p e n a s  
p a g o s  
p e l o  
operador  
do  plano 
mediante 
indicação 
d o  
beneficiário.

3,50%

5 – Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 5.01  –  
Medic ina 
veterinária 
e 
zootecnia.

3,50%

5.02  –  
Hospitais, 
c l í n i cas ,  
ambulatórios, 
p r o n t o s -
socor ros  
e 
congêneres, 
na  área  
veterinária.

3,50%

5.03  –  
Laboratórios 
d e  
a n á l i s e  
na  área 
veterinária.

3,50%

5.04  –  
Inseminação 
ar t i f ic ia l ,  
fertilização 
in  vitro  e  
congêneres.

3,50%

5.05  –  
B a n c o s  
d e  
sangue  e 
d e  
órgãos  e 
congêneres.

3,50%

5.06  –  
Coleta  de 
s a n g u e ,  
l e i t e ,  
t e c i d o s ,  
s ê m e n ,  
órgãos  e 
materiais 
biológicos 
d e  
qua lquer  
espécie.

3,50%

5.07  –  
U n i d a d e  
d e  
atendimento, 
assistência 
o u  
tratamento 
móvel  e  
congêneres.

3,50%

5.08  –  
G u a r d a ,  
tratamento, 
amestramento, 
embelezamento, 
alojamento 
e 
congêneres.

3,50%

5.09  –  
P l a n o s  
d e  
atendimento 
e 
assistência 
m é d i c o -
veterinária.

3,50%

6 – Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres. 6.01  –  
Barbearia, 
cabeleireiros, 
manicuros, 
pedicuros 
e 
congêneres.

3,50%

6.02  –  
Esteticistas, 
tratamento 
de  pele,  
depilação 
e 
congêneres.

3,50%
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6.03  –  

B a n h o s ,  
d u c h a s ,  
s a u n a ,  
massagens 
e 
congêneres.

3,50%

6.04  –  
Ginástica, 
d a n ç a ,  
esportes, 
na tação ,  
a r t e s  
m a r c i a i s  
e  demais 
atividades 
físicas.

3,50%

6.05  –  
C e n t r o s  
d e  
emagrecimento, 
spa  e  
congêneres.

3,50%

6.06  –  
Aplicação 
d e  
tatuagens, 
piercings 
e 
congêneres.

3,50%

7.01  –  
Engenharia, 
agronomia, 
agrimensura, 
arquitetura, 
geologia, 
urbanismo, 
paisagismo 
e 
congêneres.

3,50%

7.02  –  
Execução, 
p o r  
administração, 
empreitada 
o u  
subempreitada, 
de  obras  
d e  
construção 
c i v i l ,  
hidráulica 
o u  
elétrica  e 
de  outras 
o b r a s  
semelhantes, 
inc lus ive 
sondagem, 
perfuração 
de  poços,  
escavação, 
drenagem 
e 
irrigação, 
terraplanagem, 
pavimentação, 
concretagem 
e  a  
instalação 
e 
montagem 
d e  
produtos, 
peças  e 
equipamentos 
(exceto  o  
fornecimento 
d e  
mercadorias 
produzidas 
p e l o  
prestador 
d e  
serviços 
fora  do 
local  da 
prestação 
d o s  
serviços, 
que  fica 
s u j e i t o  
ao ICMS).

2,50%

7.03  –  
Elaboração 
de  planos  
diretores, 
e s t u d o s  
d e  
viabilidade, 
e s t u d o s  
organizacionais 
e  outros,  
relacionados 
c o m  
obras  e 
s e r v i ç o s  
d e  
engenharia; 
elaboração 
d e  
anteprojetos, 
p r o j e t o s  
básicos  e 
p r o j e t o s  
executivos 
p a r a  
trabalhos 
d e  
engenharia.

3,50%

7.04  –  
Demolição.

4,00%

7.05  –  
Reparação, 
conservação 

2,50%
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e  reforma  
d e  
edi f íc ios,  
estradas, 
p o n t e s ,  
portos  e 
congêneres 
(exceto  o  
fornecimento 
d e  
mercadorias 
produzidas 
p e l o  
prestador 
d o s  
serviços, 
fora  do 
local  da 
prestação 
d o s  
serviços, 
que  fica 
s u j e i t o  
ao ICMS).

7.06  –  
Colocação 
e 
instalação 
d e  
t a p e t e s ,  
carpetes, 
assoalhos, 
co r t i nas ,  
revestimentos 
d e  
p a r e d e ,  
v i d r o s ,  
divisórias, 
placas  de 
gesso  e 
congêneres, 
c o m  
m a t e r i a l  
fornecido 
p e l o  
t o m a d o r  
d o  
serviço.

3,50%

7.07  –  
Recuperação, 
raspagem, 
polimento 
e 
lustração 
de  pisos 
e 
congêneres.

3,50%

7.08  –  
Calafetação.

3,50%

7.09  –  
Varr ição,  
c o l e t a ,  
remoção, 
incineração, 
tratamento, 
reciclagem, 
separação 
e 
destinação 
final  de  
l i x o ,  
rejeitos  e 
o u t r o s  
r e s í d u o s  
quaisquer.

3,50%

7.10  –  
L impeza,  
manutenção 
e 
conservação 
de  vias  e  
logradouros 
públ icos,  
i m ó v e i s ,  
chaminés, 
p isc inas,  
pa rques ,  
jardins  e 
congêneres.

3,50%

7.11  –  
Decoração 
e 
jardinagem, 
inc lus ive  
corte  e 
poda  de 
árvores.

3,50%

7.12  –  
C o n t r o l e  
e 
tratamento 
d e  
ef luentes 
d e  
qua lque r  
na tu reza  
e  de 
a g e n t e s  
f í s i c o s ,  
qu ímicos  
e 
biológicos.

3,50%

7.13  –  
Dedetização, 
desinfecção, 
desinsetização, 
imunização, 
higienização, 
desratização, 
pulverização 
e 
congêneres.

3,50%

7.14  –  
(VETADO)

 

7.15  –  
(VETADO)

 

7.16  –  
Florestamento, 
reflorestamento, 
semeadura, 
adubação, 
reparação 
de  solo, 
p l a n t i o ,  
s i l a g e m ,  
co l he i t a ,  
corta  e 
descascamento 
d e  
á r v o r e s ,  
silvicultura, 
exploração 
florestal  e  
d o s  
s e r v i ç o s  
congêneres 
indissociáveis 
d a  
formação, 
manutenção 
e  colheita  
d e  
f lorestas, 
p a r a  
quaisquer 
fins  e  por  
quaisquer 
meios.

3,50%
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7.17  –  
Escoramento, 
contenção 
d e  
encostas  
e  serviços 
congêneres.

3,50%

7.18  –  
L i m p e z a  
e 
dragagem 
de  rios, 
p o r t o s ,  
c a n a i s ,  
b a í a s ,  
l a g o s ,  
l a g o a s ,  
represas, 
açudes  e 
congêneres.

3,50%

7.19  –  
Acompanhamento 
e 
fiscalização 
d a  
execução 
de  obras 
d e  
engenharia, 
arquitetura 
e 
urbanismo.

4,00%

7.20  –  
Aerofotogrametria 
(inclusive 
interpretação), 
cartografia, 
mapeamento, 
levantamentos 
topográficos, 
batimétricos, 
geográficos, 
geodésicos, 
geológicos, 
geofísicos 
e 
congêneres.

3,50%

7.21  –  
Pesquisa, 
perfuração, 
cimentação, 
mergulho, 
perfilagem, 
concretação, 
testemunhagem, 
pescaria,  
estimulação 
e  outros  
s e r v i ç o s  
relacionados 
com  a  
exploração 
e 
explotação 
d e  
pet ró leo,  
g á s  
natural  e 
de  outros 
r e c u r s o s  
minerais.

3,50%

7.22  –  
Nucleação 
e 
bombardeamento 
d e  
nuvens  e 
congêneres.

3,50%

8 – Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento 
e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza.

8.01  –  
E n s i n o  
r e g u l a r  
p r é -
e s c o l a r ,  
fundamental, 
médio  e  
superior.

2,00%

8.02  –  
Instrução, 
treinamento, 
orientação 
pedagógica 
e 
educacional, 
avaliação 
d e  
conhecimentos 
d e  
qua lquer  
natureza.

3,50%

9 – Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 9.01  –  
Hospedagem 
d e  
qua lquer  
natureza 
e m  
h o t é i s ,  
a p a r t -
s e r v i c e  
condominiais, 
flat,  apart-

3,50%
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h o t é i s ,  
h o t é i s  
residência, 
residence-
s e r v i c e ,  
s u i t e  
s e r v i c e ,  
hote lar ia  
marítima, 
m o t é i s ,  
p e n s õ e s  
e 
congêneres; 
ocupação 
p o r  
temporada 
c o m  
fornecimento 
d e  
serviço  (o 
valor  da 
alimentação 
e  gorjeta,  
q u a n d o  
i n c l u í d o  
no  preço 
da  diária, 
f i c a  
sujeito  ao 
I m p o s t o  
S o b r e  
Serviços).

9.02  –  
Agenciamento, 
organização, 
promoção, 
intermediação 
e 
execução 
d e  
programas 
d e  
t u r i s m o ,  
passeios, 
v i a g e n s ,  
excursões, 
hospedagens 
e 
congêneres.

3,50%

9.03  –  
Guias  de 
turismo.

3,50%

10.01  –  
Agenciamento, 
corretagem 
o u  
intermediação 
d e  

5,00%
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c â m b i o ,  
d e  
seguros ,  
d e  
c a r t õ e s  
d e  
c r é d i t o ,  
de  planos 
de  saúde 
e  de 
planos  de 
previdência 
privada.

10.02  –  
Agenciamento, 
corretagem 
o u  
intermediação 
de  títulos  
em  geral, 
v a l o r e s  
mobiliários 
e 
contratos 
quaisquer.

5,00%

10.03  –  
Agenciamento, 
corretagem 
o u  
intermediação 
d e  
d i r e i t o s  
d e  
propriedade 
industrial, 
a r t í s t i c a  
o u  
literária.

5,00%

10.04  –  
Agenciamento, 
corretagem 
o u  
intermediação 
d e  
contratos 
d e  
arrendamento 
mercanti l  
(leasing), 
d e  
f r a n q u i a  
(franchising) 
e  de  
faturização 
(factoring).

5,00%

10.05  –  
Agenciamento, 
corretagem 
o u  
intermediação 
de  bens  
m ó v e i s  
o u  
i m ó v e i s ,  
n ã o  
abrangidos 
e m  
o u t r o s  
itens  ou 
subitens, 
inc lus ive 
a q u e l e s  
realizados 
no  âmbito  
de  Bolsas 
d e  
Mercadorias 
e 
F u t u r o s ,  
p o r  
quaisquer 
meios.

5,00%

10.06  –  
Agenciamento 
marítimo.

3,50%

10.07  –  
Agenciamento 
d e  
notícias.

3,50%

10.08  –  
Agenciamento 
d e  
publicidade 
e 
propaganda, 
inc lus ive  
o 
agenciamento 
d e  
veiculação 
p o r  
quaisquer 
meios.

3,50%

10.09  –  
Representação 
d e  
qua lque r  
natureza, 
inc lus ive  
comercial.

3,50%

10.10  –  
Distribuição 
de  bens  
d e  
terceiros.

3,50%

11 – Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 11.01  –  3,50%
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Guarda  e 
estacionamento 
d e  
v e í c u l o s  
terrestres 
automotores, 
d e  
aeronaves 
e  de  
embarcações.

11.02  –  
Vigilância, 
segurança 
o u  
monitoramento 
de  bens,  
p e s s o a s  
e 
semoventes.

3,50%

11.03  –  
E s c o l t a ,  
inc lus ive 
d e  
v e í c u l o s  
e cargas.

3,50%

11.04  –  
Armazenamento, 
depósito, 
c a r g a ,  
descarga, 
arrumação 
e  guarda  
de  bens 
d e  
qua lquer  
espécie.

3,50%

12.01  –  
Espetáculos 
teatrais.

5,00%

12.02  –  
Exibições 
cinematográficas.

5,00%

12.03  –  
Espetáculos 
circenses.

5,00%

12.04  –  
Programas 
d e  
auditório.

5,00%

12.05  –  
P a r q u e s  
d e  
diversões, 
c e n t r o s  
de  lazer  e  
congêneres.

5,00%

12.06  –  
B o a t e s ,  
t a x i -
dancing  e 
congêneres.

5,00%

12.07  –  
S h o w s ,  
b a l l e t ,  
d a n ç a s ,  
d e s f i l e s ,  
b a i l e s ,  
ó p e r a s ,  
concertos, 
r e c i t a i s ,  
festivais  e 
congêneres.

5,00%

12.08  –  
F e i r a s ,  
exposições, 
congressos 
e 
congêneres.

5,00%

12.09  –  
B i lhares ,  
boliches  e 
diversões 
eletrônicas 
ou não.

5,00%

12.10  –  
C o r r i d a s  
e 
competições 
d e  
animais.

5,00%

12.11  –  5,00%
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Competições 
esportivas 
ou  de  
d e s t r e z a  
física  ou 
intelectual, 
com  ou  
sem  a 
participação 
d o  
espectador.

12.12  –  
Execução 
d e  
música.

5,00%

12.13  –  
Produção, 
mediante 
ou  sem 
encomenda 
prévia,  de  
e v e n t o s ,  
espetáculos, 
entrevistas, 
s h o w s ,  
b a l l e t ,  
d a n ç a s ,  
d e s f i l e s ,  
b a i l e s ,  
t e a t r o s ,  
ó p e r a s ,  
concertos, 
r e c i t a i s ,  
festivais  e 
congêneres.

5,00%

12.14  –  
Fornecimento 
d e  
m ú s i c a  
p a r a  
ambientes 
fechados 
ou  não, 
mediante 
transmissão 
p o r  
qua lque r  
processo.

5,00%

12.15  –  
D e s f i l e s  
de  blocos 
carnavalescos 
o u  
folclóricos, 
t r i o s  
e l é t r i cos  
e 
congêneres.

5,00%

12.16  –  
E x i b i ç ã o  
de  filmes, 
entrevistas, 
musicais, 
espetáculos, 
s h o w s ,  
concertos, 
d e s f i l e s ,  
ó p e r a s ,  
competições 
esportivas, 
d e  
d e s t r e z a  
intelectual 
o u  
congêneres.

5,00%

12.17  –  
Recreação 
e 
animação, 
inc lus ive  
em  festas 
e  eventos 
d e  
qua lque r  
natureza.

5,00%

13 – Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 13.01  –  
(VETADO)

 

13.02  –  
Fonografia 
o u  
gravação 
de  sons, 
inc lus ive 
trucagem, 
dublagem, 
mixagem 
e 
congêneres.

3,50%

13.03  –  
Fotografia 
e 
cinematografia, 
inc lus ive 
revelação, 
ampliação, 
c ó p i a ,  
reprodução, 
trucagem 
e 
congêneres.

3,50%

13.04  –  
Reprografia, 
microfilmagem 
e 
digitalização.

3,50%

13.05  –  
Composição 
g r á f i c a ,  
inc lus ive 
confecção 
d e  
impressos 
grá f icos ,  

3,50%
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fotocomposição, 
cl icheria, 
zincografia, 
l i tograf ia 
e 
fotolitografia, 
exceto  se  
destinados 
a 
poster ior  
operação 
d e  
comercialização 
o u  
industrialização, 
ainda  que  
incorporados, 
d e  
qua lquer  
forma,  a 
o u t r a  
mercadoria 
que  deva  
ser  objeto 
d e  
poster ior  
circulação, 
tais  como  
b u l a s ,  
r ó t u l o s ,  
etiquetas, 
c a i x a s ,  
cartuchos, 
embalagens 
e 
m a n u a i s  
t é c n i c o s  
e  de 
instrução, 
q u a n d o  
f i c a r ã o  
s u j e i t o s  
ao ICMS.

14 – Serviços relativos a bens de terceiros. 14.01  –  
Lubrificação, 
l i m p e z a ,  
lustração, 
r e v i s ã o ,  
carga  e 
r e c a r g a ,  
conserto, 
restauração, 
blindagem, 
manutenção 
e 
conservação 
d e  
máquinas, 
veículos, 
aparelhos, 
equipamentos, 
motores ,  
elevadores 
ou  de  
qua lquer  
o b j e t o  
( e x c e t o  
peças  e 
p a r t e s  
empregadas, 
que  ficam  
s u j e i t a s  
ao ICMS).

3,50%

14.02  –  
Assistência 
técnica.

3,50%

14.03  –  3,50%
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Recondicionamento 
d e  
m o t o r e s  
( e x c e t o  
peças  e 
p a r t e s  
empregadas, 
q u e  
f i c a m  
s u j e i t a s  
ao ICMS).

14.04  –  
Recauchutagem 
o u  
regeneração 
de pneus.

3,50%

14.05  –  
Restauração, 
recondicionamento, 
acondicionamento, 
p i n t u r a ,  
beneficiamento, 
lavagem, 
secagem, 
tingimento, 
galvanoplastia, 
anodização, 
c o r t e ,  
r e c o r t e ,  
plastificação, 
c o s t u r a ,  
acabamento, 
polimento 
e 
congêneres, 
d e  
o b j e t o s  
quaisquer.

3,50%

14.06  –  
Instalação 
e 
montagem 
d e  
aparelhos, 
máquinas 
e 
equipamentos, 
inc lus ive 
montagem 
industrial, 
prestados 
a o  
u s u á r i o  
f i n a l ,  
exclusivamente 
c o m  
m a t e r i a l  
por  ele 
fornecido.

3,50%

14.07  –  
Colocação 
d e  
molduras 
e 
congêneres.

3,50%

14.08  –  
Encadernação, 
gravação 
e 
douração 
de  livros, 
revistas  e 
congêneres.

3,50%

14.09  –  
Alfaiataria 
e  costura,  
quando  o 
m a t e r i a l  
f o r  
fornecido 
p e l o  
u s u á r i o  
f i n a l ,  
e x c e t o  
aviamento.

3,50%

14.10  –  
Tinturaria 
e 
lavanderia.

3,50%

14.11  –  
Tapeçaria 
e  reforma  
d e  
estofamentos 
em geral.

3,50%

14.12  –  
Funi lar ia  
e 
lanternagem.

3,50%

14.13  –  
Carpintaria 
e 
serralheria.

3,50%

14.14  –  
G u i n c h o  
intramunicipal, 
guindaste 
e 
içamento

3,50%

15.01  –  
Administração 
de  fundos  
quaisquer, 
d e  
consórcio, 
de  cartão  
de  crédito 
ou  débito 

5,00%
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e 
congêneres, 
d e  
c a r t e i r a  
d e  
c l i en tes ,  
d e  
c h e q u e s  
p r é -
datados  e 
congêneres.

15.02  –  
Aber tu ra  
de  contas 
em  geral, 
inc lus ive 
c o n t a -
corrente, 
conta  de 
investimentos 
e 
aplicação 
e 
caderneta 
d e  
poupança, 
no  País  e  
n o  
ex te r i o r ,  
b e m  
como  a 
manutenção 
d a s  
refer idas 
c o n t a s  
ativas  e 
inativas.

5,00%

15.03  –  
L o c a ç ã o  
e 
manutenção 
de  cofres  
particulares, 
d e  
terminais 
eletrônicos, 
d e  
terminais 
d e  
atendimento 
e  de  bens  
e 
equipamentos 
em geral.

5,00%

15.04  –  
Fornecimento 
o u  
e m i s s ã o  
d e  
atestados 
em  geral, 
inc lus ive 
a tes tado  
d e  
idoneidade, 
a tes tado  
d e  
capacidade 
financeira 
e 
congêneres.

5,00%

15.05  –  
Cadastro, 
elaboração 
de  ficha  
cadastral, 
renovação 
cadastral 
e 
congêneres, 
i n c l u s ã o  
o u  
exc lusão 
n o  
Cadastro 
d e  
Emitentes 
d e  
Cheques 
s e m  
Fundos  – 
CCF  ou 
e m  
quaisquer 
o u t r o s  
b a n c o s  
cadastrais.

5,00%

15.06  –  
Emissão, 
reemissão 
e 
fornecimento 
de  avisos,  
comprovantes 
e 
documentos 
em  geral;  
abono  de 
f i r m a s ;  
coleta  e 
e n t r e g a  
d e  
documentos, 
bens  e  
v a l o r e s ;  
comunicação 
com  outra  
a g ê n c i a  
ou  com  a  
administração 
c e n t r a l ;  
licenciamento 
eletrônico 
d e  
veícu los;  
transferência 
d e  
veícu los;  
agenciamento 
f iduciário 
o u  
depositário; 
devolução 
de  bens  
e m  
custódia.

5,00%

15.07  –  
A c e s s o ,  
movimentação, 
atendimento 

5,00%
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e 
c o n s u l t a  
a  contas 
em  geral, 
p o r  
qua lque r  
meio  ou 
processo, 
inc lus ive  
p o r  
te le fone ,  
f a c -
s í m i l e ,  
internet  e 
t e l e x ,  
acesso  a 
terminais 
d e  
atendimento, 
inc lus ive  
vinte  e 
q u a t r o  
h o r a s ;  
acesso  a 
o u t r o  
banco  e  a  
r e d e  
compartilhada; 
fornecimento 
de  saldo,  
extrato  e 
d e m a i s  
informações 
re l a t i vas  
a  contas 
em  geral, 
p o r  
qua lque r  
meio  ou 
processo.

15.08  –  
Emissão, 
reemissão, 
alteração, 
c e s s ã o ,  
substituição, 
cancelamento 
e  registro  
d e  
c o n t r a t o  
d e  
c r é d i t o ;  
e s t u d o ,  
análise  e 
avaliação 
d e  
operações 
d e  
c r é d i t o ;  
emissão,  
concessão, 
alteração 
o u  
contratação 
de  aval,  
f i a n ç a ,  
anuência 
e 
congêneres; 
s e r v i ç o s  
r e l a t i vos  
a 
a b e r t u r a  
d e  
c r é d i t o ,  
p a r a  
quaisquer 
fins.

5,00%

15.09  –  
Arrendamento 
mercant i l  
( l eas ing)  
d e  
quaisquer 
b e n s ,  
inc lus ive  
c e s s ã o  
d e  
direitos  e 
obrigações, 
substituição 
d e  
garant ia ,  
alteração, 
cancelamento 
e  registro  
d e  
cont ra to ,  
e  demais 
s e r v i ç o s  
relacionados 
a o  
arrendamento 
mercant i l  
(leasing).

5,00%

15.10  –  
S e r v i ç o s  
relacionados 
a 
cobranças, 
recebimentos 
o u  
pagamentos 
em  geral,  
de  títulos 
quaisquer, 
de  contas  
o u  
c a r n ê s ,  
d e  
c â m b i o ,  
d e  
tributos  e 
por  conta 
d e  
terceiros, 
inc lus ive  
o s  
efetuados 
por  meio 
eletrônico, 
automático 
ou  por  
máquinas 
d e  
atendimento; 
fornecimento 
d e  
p o s i ç ã o  
d e  
cobrança, 
recebimento 
o u  
pagamento; 
e m i s s ã o  
d e  
c a r n ê s ,  
fichas  de 
compensação, 
impressos 
e 
documentos 
em geral.

5,00%

15.11  –  
Devolução 
de  títulos,  
p r o t e s t o  
de  títulos, 
sus tação 
d e  
pro tes to ,  
manutenção 
de  títulos,  
reapresentação 
de  títulos,  
e  demais 
serviços  a 
e l e s  
relacionados.

5,00%

15.12  –  
Cus tód ia  
em  geral, 
i nc lus ive  
de  títulos 
e  valores 
mobiliários.

5,00%

15.13  –  
S e r v i ç o s  
relacionados 
a 

5,00%
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operações 
d e  
c â m b i o  
em  geral, 
e d i ç ã o ,  
alteração, 
prorrogação, 
cancelamento 
e  baixa  
d e  
c o n t r a t o  
d e  
c â m b i o ;  
e m i s s ã o  
d e  
r e g i s t r o  
d e  
exportação 
ou  de  
c r é d i t o ;  
cobrança 
o u  
d e p ó s i t o  
n o  
e x t e r i o r ;  
emissão,  
fornecimento 
e 
cancelamento 
d e  
c h e q u e s  
d e  
v i a g e m ;  
fornecimento, 
transferência, 
cancelamento 
e  demais  
s e r v i ç o s  
r e l a t i vos  
a  carta  de  
crédito  de 
importação, 
exportação 
e 
garantias 
recebidas; 
envio  e  
recebimento 
d e  
mensagens 
em  geral  
relacionadas 
a 
operações 
d e  
câmbio.

15.14  –  
Fornecimento, 
emissão,  
reemissão, 
renovação 
e 
manutenção 
de  cartão  
magnético, 
cartão  de  
c r é d i t o ,  
cartão  de 
d é b i t o ,  
c a r t ã o  
salário  e 
congêneres.

5,00%

15.15  –  
Compensação 
d e  
c h e q u e s  
e  títulos 
quaisquer; 
s e r v i ç o s  
relacionados 
a 
depósito,  
inc lus ive  
d e p ó s i t o  
identificado, 
a  saque  
de  contas 
quaisquer, 
p o r  
qua lque r  
meio  ou 
processo, 
inc lus ive  
e m  
terminais 
eletrônicos 
e  de  
atendimento.

5,00%

15.16  –  
Emissão, 
reemissão, 
liquidação, 
alteração, 
cancelamento 
e  baixa  
de  ordens 
d e  
pagamento, 
ordens  de  
crédito  e 
similares, 
p o r  
qua lque r  
meio  ou 
processo; 
s e r v i ç o s  
relacionados 
à 
transferência 
d e  
v a l o r e s ,  
d a d o s ,  
f u n d o s ,  
pagamentos 
e 
similares, 
inc lus ive  
e n t r e  
c o n t a s  
em geral.

5,00%

15.17  –  
Emissão, 
fornecimento, 
devolução, 
sustação, 
cancelamento 
e 
opos ição 
d e  
c h e q u e s  
quaisquer, 
avulso  ou  
por talão.

5,00%

15.18  –  
S e r v i ç o s  
relacionados 
a  crédito  
imobiliário, 
avaliação 
e  vistoria 
de  imóvel 
ou  obra, 
a n á l i s e  
técnica  e 
j u r í d i c a ,  
emissão,  
reemissão, 
alteração, 
transferência 
e 
renegociação 
d e  
cont ra to ,  
e m i s s ã o  
e 
reemissão 
do  termo  
d e  
q u i t a ç ã o  
e  demais 
s e r v i ç o s  
relacionados 
a  crédito  
imobiliário.

5,00%

16 – Serviços de transporte de natureza municipal. 16.01  –  
Serv iços  
d e  
transporte 
c o l e t i v o  

1,00%
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municipal 
rodoviário, 
metroviário, 
ferroviário 
e 
aquaviário 
d e  
passageiros.

16.02  –  
O u t r o s  
s e r v i ç o s  
d e  
transporte 
d e  
natureza 
municipal.

3,50%

17.01  –  
Assessoria 
o u  
consultoria 
d e  
qua lquer  
natureza, 
n ã o  
c o n t i d a  
e m  
o u t r o s  
i t e n s  
d e s t a  
l i s t a ;  
a n á l i s e ,  
e x a m e ,  
pesquisa, 
c o l e t a ,  
compilação 
e 
fornecimento 
de  dados  
e 
informações 
d e  
qua lquer  
natureza, 
inc lus ive 
cadas t ro  
e 
similares.

3,50%
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17.02  –  
Datilografia, 
digitação, 
estenografia, 
expediente, 
secretaria 
em  geral, 
respos ta  
a u d í v e l ,  
redação,  
e d i ç ã o ,  
interpretação, 
r e v i s ã o ,  
tradução, 
apoio  e 
i n f r a -
estrutura 
administrativa 
e 
congêneres.

3,50%

17.03  –  
Planejamento, 
coordenação, 
programação 
o u  
organização 
t é c n i c a ,  
financeira 
o u  
administrativa.

3,50%

17.04  –  
Recrutamento, 
agenciamento, 
seleção  e  
colocação 
de  mão-
de-obra.

3,50%

17.05  –  
Fornecimento 
de  mão-
d e -o b r a ,  
m e s m o  
e m  
c a r á t e r  
temporário, 
inc lus ive  
d e  
empregados 
o u  
trabalhadores, 
a v u l s o s  
o u  
temporários, 
contratados 
p e l o  
prestador 
d e  
serviço.

5,00%

17.06  –  
Propaganda 
e 
publicidade, 
inc lus ive  
promoção 
d e  
v e n d a s ,  
planejamento 
d e  
campanhas 
o u  
s i s temas  
d e  
publicidade, 
elaboração 
d e  
desenhos, 
textos  e  
d e m a i s  
mater iais 
publicitários.

3,50%

17.07  –  
(VETADO)

 

17.08  –  
F ranqu ia  
(franchising).

3,50%

17.09  –  
Per íc ias ,  
l a u d o s ,  
e x a m e s  
técnicos  e 
a n á l i s e s  
técnicas.

3,50%

17.10  –  
Planejamento, 
organização 
e 
administração 
de  feiras,  
exposições, 
congressos 
e 
congêneres.

3,50%

17.11  –  
Organização 
de  festas  
e 
recepções; 
b u f ê  
(exceto  o 
fornecimento 
d e  
alimentação 
e 
b e b i d a s ,  
que  fica 
sujeito  ao 
ICMS).

3,50%

17.12  –  
Administração 
em  geral,  
i nc lus ive  
de  bens  e  
negóc ios  
d e  
terceiros.

3,50%

17.13  –  
Leilão  e 
congêneres.

3,50%

17.14  –  
Advocacia.

3,50%

17.15  –  
Arbitragem 
d e  
qua lque r  
e s p é c i e ,  
inc lus ive  
jurídica.

3,50%

17.16  –  
Auditoria.

3,50%
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17.17  –  
A n á l i s e  
d e  
Organização 
e 
Métodos.

3,50%

17.18  –  
Atuária  e 
c á l c u l o s  
t é c n i c o s  
d e  
qua lque r  
natureza.

3,50%

17.19  –  
Contabilidade, 
inc lus ive  
s e r v i ç o s  
técnicos  e 
auxiliares.

3,50%

17.20  –  
Consultoria 
e 
assessoria 
econômica 
o u  
financeira.

3,50%

17.21  –  
Estatística.

3,50%

17.22  –  
Cobrança 
em geral.

3,50%

17.23  –  
Assessoria, 
a n á l i s e ,  
avaliação, 
atendimento, 
consul ta,  
cadastro, 
s e l e ç ã o ,  
gerenciamento 
d e  
informações, 
administração 
de  contas  
a  receber 
ou  a 
pagar  e 
em  geral, 
relacionados 
a 
operações 
d e  
faturização 
(factoring).

5,00%

 17.24  –  
Apresentação 
d e  
palestras, 
conferências, 
seminários 
e 
congêneres.

3,50%

 17.25  –  
I n s e r ç ã o  
de  textos, 
desenhos 
e  outros 
mater iais 
d e  
propaganda 
e 
publicidade, 
e m  
qua lque r  
m e i o  
( e x c e t o  
em  livros, 
j o r n a i s ,  
periódicos 
e  nas  
modalidades 
d e  
s e r v i ç o s  
d e  
radiodifusão 
sonora  e  
de  sons  e  
i m a g e n s  
d e  
recepção 
livre  e 
gratuita).

3,50%

18  –  Serviços  de  regulação  de  sinistros  vinculados  a  contratos  de  seguros;  inspeção  e  
avaliação  de  riscos  para  cobertura  de  contratos  de  seguros;  prevenção  e  gerência  de  riscos  
seguráveis e congêneres.

18.01  -  
Serv iços  
d e  
regulação 
d e  
s in i s t ros  
vinculados 
a 
contratos 
d e  
seguros ;  
inspeção 
e 
avaliação 
de  riscos 
p a r a  
cobertura 
d e  
contratos 
d e  
seguros ;  
prevenção 
e 
gerênc ia  
de  riscos 
seguráveis 
e 
congêneres.

3,50%

19 – Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, 
pules  ou  cupons  de  apostas,  sorteios,  prêmios,  inclusive  os  decorrentes  de  títulos  de  
capitalização e congêneres.

19.01  -  
Serv iços  
d e  
distribuição 
e  venda  

5,00%
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d e  
bilhetes  e 
d e m a i s  
produtos  
de  loteria, 
b i n g o s ,  
c a r t õ e s ,  
pules  ou 
c u p o n s  
d e  
apos tas ,  
sor te ios ,  
p rêmios ,  
inc lus ive 
o s  
decorrentes 
de  títulos  
d e  
capitalização 
e 
congêneres.

20 – Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários 
e metroviários.

20.01  –  
Serv iços  
portuários, 
ferroportuários, 
utilização 
de  porto, 
movimentação 
d e  
passageiros, 
r e b o q u e  
d e  
embarcações, 
rebocador 
escoteiro, 
atracação, 
desatracação, 
s e r v i ç o s  
d e  
praticagem, 
capatazia, 
armazenagem 
d e  
qua lquer  
natureza, 
s e r v i ç o s  
acessórios, 
movimentação 
d e  
mercadorias, 
s e r v i ç o s  
de  apoio 
marítimo, 
d e  

5,00%
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movimentação 
ao  largo,  
s e r v i ç o s  
d e  
armadores, 
e s t i v a ,  
conferência, 
l og ís t i ca  
e 
congêneres.

20.02  –  
Serv iços  
aeroportuários, 
utilização 
d e  
aeroporto, 
movimentação 
d e  
passageiros, 
armazenagem 
d e  
qua lquer  
natureza, 
capatazia, 
movimentação 
d e  
aeronaves, 
s e r v i ç o s  
de  apoio 
aeroportuários, 
s e r v i ç o s  
acessórios, 
movimentação 
d e  
mercadorias, 
l og ís t i ca  
e 
congêneres.

5,00%

20.03  –  
Serv iços  
d e  
terminais 
rodoviários, 
ferroviários, 
metroviários, 
movimentação 
d e  
passageiros, 
mercadorias, 
inc lus ive 
s u a s  
operações, 
l og ís t i ca  
e 
congêneres.

3,50%

21.01  -  
Serv iços  
d e  
reg is t ros 
públ icos, 
cartorários 
e 
notariais.

5,00%

22.01  –  
Serv iços  
d e  
exploração 
d e  
r o d o v i a  
mediante 
cobrança 
de  preço 
o u  
p e d á g i o  
d o s  
usuários, 
envolvendo 
execução 
d e  
s e r v i ç o s  
d e  
conservação, 
manutenção, 
melhoramentos 
p a r a  
adequação 
d e  
capacidade 
e 
segurança 
d e  
t r â n s i t o ,  
operação, 
monitoração, 
assistência 
a o s  
usuá r i os  
e  outros 
s e r v i ç o s  
definidos 
e m  
contratos, 
atos  de 
concessão 
ou  de  
permissão 
ou  em  
n o r m a s  
oficiais.

5,00%

23 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 23.01  –  
Serv iços  
d e  
programação 
e 
comunicação 
v i s u a l ,  
d e s e n h o  
industrial 
e 
congêneres.

3,50%

24  –  Serviços  de  chaveiros,  confecção  de  carimbos,  placas,  sinalização  visual,  banners,  
adesivos e congêneres.

24.01  -  
Serv iços  
d e  

3,50%
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chaveiros, 
confecção 
d e  
carimbos, 
p l a c a s ,  
sinalização 
v i s u a l ,  
banners ,  
adesivos 
e 
congêneres.

25 - Serviços funerários. 25.01  –  
Funerais, 
inc lus ive 
fornecimento 
d e  
c a i x ã o ,  
urna  ou 
esquifes; 
a l u g u e l  
d e  
c a p e l a ;  
transporte 
do  corpo  
cadavérico; 
fornecimento 
de  flores,  
coroas  e 
o u t r o s  
paramentos; 
desembaraço 
d e  
c e r t i d ã o  
de  óbito; 
fornecimento 
de  véu,  
essa  e 
o u t r o s  
adornos;  
embalsamento, 
embelezamento, 
conservação 
o u  
restauração 
d e  
cadáveres.

3,50%

25.02  –  3,50%
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Translado 
intramunicipal 
e 
cremação 
de  corpos 
e  partes 
de  corpos 
cadavéricos.

25.03  –  
P l a n o s  
o u  
convênio 
funerários.

3,50%

25.04  –  
Manutenção 
e 
conservação 
d e  
jazigos  e 
cemitérios.

3,50%

25.05  –  
C e s s ã o  
de  uso  de  
e s p a ç o s  
e m  
cemitérios 
p a r a  
sepultamento.

3,50%

26.01  –  
Serv iços  
de  coleta, 
r e m e s s a  
o u  
e n t r e g a  
d e  
correspondências, 
documentos, 
o b j e t o s ,  
bens  ou 
v a l o r e s ,  
inc lus ive 
p e l o s  
correios  e 
s u a s  
agências 
franqueadas; 
courrier  e  
congêneres.

3,50%

27.01  –  
Serv iços  
d e  
assistência 
social.

3,50%

28 – Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 28.01  –  
Serv iços  
d e  
avaliação 
de  bens  e  
s e r v i ç o s  
d e  
qua lquer  
natureza.

3,50%

29 – Serviços de biblioteconomia. 29.01  –  
Serv iços  
d e  
biblioteconomia.

3,50%

30 – Serviços de biologia, biotecnologia e química. 30.01  –  
Serv iços  
d e  
b io log ia ,  
biotecnologia 
e química.

3,50%

31 – Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 
congêneres.

31.01  -  
Serv iços  
t é c n i c o s  
e m  
edificações, 
eletrônica, 
eletrotécnica, 
mecânica, 
telecomunicações 
e 
congêneres.

3,50%

32 – Serviços de desenhos técnicos. 32.01  -  
Serv iços  
d e  
desenhos 
técnicos.

3,50%
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33 – Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 33.01  -  

Serv iços  
d e  
desembaraço 
aduaneiro, 
comissários, 
despachantes 
e 
congêneres.

3,50%

34 – Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 34.01  -  
Serv iços  
d e  
investigações 
particulares, 
detetives 
e 
congêneres.

3,50%

35 – Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 35.01  -  
Serv iços  
d e  
reportagem, 
assessoria 
d e  
imprensa, 
jornalismo 
e 
re lações  
públicas.

3,50%

36 – Serviços de meteorologia. 36.01  –  
Serv iços  
d e  
meteorologia.

3,50%

37 – Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 37.01  -  
Serv iços  
d e  
a r t i s t a s ,  
a t l e t a s ,  
m o d e l o s  
e 
manequins.

3,50%

38 – Serviços de museologia. 38.01  –  
Serv iços  
d e  
museologia.

3,50%

39 – Serviços de ourivesaria e lapidação. 39.01  -  
Serv iços  
d e  
ourivesaria 
e 
lapidação 
( q u a n d o  
o  material 
f o r  
fornecido 
p e l o  
t o m a d o r  
d o  
serviço).

3,50%

40 – Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 40.01  -  
Obras  de 
arte  sob 
encomenda.

3,50%

 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 22 de maio de 2026.
 
 

 
LUIZ ZAFFALON,
Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.
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RODRIGO SILVEIRA DA SILVA,
Secretário Municipal da Administração,
Modernização e Transparência.

____________________________________________________________________________________

Instituto de Saúde dos Servidores de Gravataí (ISSEG)

Contrato

Contrato 27/2026, de 22/05/2026

ISSEG- EXTRATO PRORROGAÇAO ANUAL 27-2026 TERMOS DE CREDENCIAMENTOS

 
ISSEG- EXTRATO PRORROGAÇÃO ANUAL

 27-2026
TERMOS DE CREDENCIAMENTOS

                                                                                                                   
 
 
· Termos referentes as Processo de Compras nº 12/2021

· Modalidade de licitação: CHAMAMENTO PÚBLICO- CREDENCIAMENTO-Edital 02/2021

· Base Legal: Base Legal: Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Federal n.º 13.019, de 31
de julho de 2014 e suas alterações, Lei Federal n.º 13.726, de 08 de outubro de 2018,

· Objeto:  PRORROGAÇÃO do Credenciamento

· Dotações orçamentárias: -Serviços na área da saúde 33390360000000000000– Outros Serviços de Terceiros – PF
33390390000000000000– Outros Serviços de Terceiros – PJ

· Vigência: 12 meses.
 
 

IPD-IPM tipo CREDENCIAMENTO / RS CNPJ/CPF CHAM Público ESPECIALIDADES Validade

20677 /21 PJ CENTRALFISIO FISIOTERAPIA LTDA 10.739.628.0001-67 02/21 item D Fisioterapia
26/05/2027

21950/21 PJ
CLINICA DE FISIOTERAPIA VIDA EM 
MOVIMENTO 14.667.696/0001-19 02/21 item D Fisioterapia

25/05/2027

41445/22 PJ LABORATORIO MASI S/S LTDA - EPP 89.169.379/0001-71 02/21
item F Proced Diag 
terap

30/05/2027

  
 

                                 
 
 

 
 

Instituto de Saúde dos Servidores de Gravatai
TANRAC MAGALHÃES SALDANHA

Diretor-Presidente do ISSEG
Decreto nº 24239/2026

 
Gravataí (RS), 22 de Maio de 2026
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Edital de Retificação

Edital de Retificação 2/2026, de 22/05/2026

RETIFICAÇÃO DO EDITAL CHP 004 - 2026 - SMC - Credenciamento de projetos culturais - PNAB

Outros

Outros 6876/2026, de 22/05/2026

Publicação do extrato do edital do Pregão Eletrônico 094/2026 (REMARCADO).

MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ATO AVISO DE PUBLICAÇÃO

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2026 (REMARCADO)

 

Objeto:  Aquisição de insumos odontológicos - SRP. Sessão pública em:09/06/2026 às 09h.
 

 Os editais e seus anexos estão disponíveis em: https://gravatai.atende.net e https://www.portaldecompraspublicas.com.br .
 
Gravataí, 22 de maio de 2026.

 
Rodrigo Silveira da Silva

Secretário Municipal de Administração, Modernização e Transparência

Portaria

Portaria 3357/2026, de 20/05/2026

Torna sem efeito nomeação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições conferidas pelo inciso II, art. 5° do Decreto nº 23.855/2025, e por solicitação do Processo nº 86.656/2026 da SMAT/RH,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Tornar sem efeito a nomeação feita por meio da Portaria nº 2.791/2026, da candidata BRUNA DE MATOS GOMES

 para o cargo de Professor Ensino Fundamental  -  Anos Iniciais,  pois a admissão não ocorreu no prazo determinado pelo Edital  de 
Chamada nº 007/2026, relativo ao Concurso Público nº 02/2025, conforme item 3 do edital, por desistência da própria candidata.

 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 
 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.  
_____________________________________________________________________________

 

Portaria 3358/2026, de 20/05/2026

Torna sem efeito nomeação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições conferidas pelo inciso II, art. 5° do Decreto nº 23.855/2025, e por solicitação do Processo nº 86.660/2026 da SMAT/RH,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Tornar sem efeito a nomeação feita por meio da Portaria nº 2.773/2026, da candidata GEISE RÚBIA DE SOUZA 

para  o  cargo  de  Professor  de  Educação  Infantil,  pois  a  admissão  não  ocorreu  no  prazo  determinado  pelo  Edital  de  Chamada  nº  
007/2026, relativo ao Concurso Público nº 02/2025, conforme item 3 do edital, por solicitar 2ª chamada.

 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.  
_____________________________________________________________________________

 

Portaria 3359/2026, de 20/05/2026

Torna sem efeito nomeação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições conferidas pelo inciso II, art. 5° do Decreto nº 23.855/2025, e por solicitação do Processo nº 86.660/2026 da SMAT/RH,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Tornar sem efeito a nomeação feita por meio da Portaria nº 2.797/2026, da candidata DIENIFER WALACHESKI 

PRESTES para o cargo de Professor Ensino Fundamental - Anos Iniciais, pois a admissão não ocorreu no prazo determinado pelo 
Edital de Chamada nº 007/2026, relativo ao Concurso Público nº 02/2025, conforme item 3 do edital, por solicitar 2ª chamada.

 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 



Diário Oficial do Município
Edição Nº 2739 - Ordinária

Gravataí - Rio Grande do Sul, 22 de Maio de 2026

MUNICÍPIO DE GRAVATAI

Secretaria Municipal da Administração, Modernização e Transparência

 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.  
_____________________________________________________________________________

 

Portaria 3360/2026, de 20/05/2026

Torna sem efeito nomeação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições conferidas pelo inciso II, art. 5° do Decreto nº 23.855/2025, e por solicitação do Processo nº 86.660/2026 da SMAT/RH,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Tornar  sem  efeito  a  nomeação  feita  por  meio  da  Portaria  nº  2.799/2026,  do  candidato  RAFAEL  DA  SILVA  

AZAMBUJA  GUTIERRI  para  o  cargo  de  Professor  Ensino  Fundamental  -  Anos  Iniciais,  pois  a  admissão  não  ocorreu  no  prazo  
determinado pelo Edital de Chamada nº 007/2026, relativo ao Concurso Público nº 02/2025, conforme item 3 do edital, por solicitar 
2ª chamada.

 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.  
_____________________________________________________________________________

 

Portaria 3361/2026, de 20/05/2026

Torna sem efeito nomeação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições conferidas pelo inciso II, art. 5° do Decreto nº 23.855/2025, e por solicitação do Processo nº 86.660/2026 da SMAT/RH,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Tornar  sem  efeito  a  nomeação  feita  por  meio  da  Portaria  nº  2.800/2026,  da  candidata  LENISE  MACHADO  DE  

MACHADO para o cargo de Professor Ensino Fundamental - Anos Iniciais, pois a admissão não ocorreu no prazo determinado pelo 
Edital de Chamada nº 007/2026, relativo ao Concurso Público nº 02/2025, conforme item 3 do edital, por solicitar 2ª chamada.
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COMUNIQUE-SE.
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.  
_____________________________________________________________________________

 

Portaria 3362/2026, de 20/05/2026

Torna sem efeito nomeação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições conferidas pelo inciso II, art. 5° do Decreto nº 23.855/2025, e por solicitação do Processo nº 86.660/2026 da SMAT/RH,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Tornar  sem  efeito  a  nomeação  feita  por  meio  da  Portaria  nº  2.822/2026,  da  candidata  TATIANI  WAGNER  DE  

MELLO  para  o  cargo  de  Professor  Ensino  Fundamental  -  Anos  Iniciais,  pois  a  admissão  não  ocorreu  no  prazo  determinado  pelo  
Edital de Chamada nº 007/2026, relativo ao Concurso Público nº 02/2025, conforme item 3 do edital, por solicitar 2ª chamada.

 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.  
_____________________________________________________________________________

 

Portaria 3363/2026, de 20/05/2026

Torna sem efeito nomeação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições conferidas pelo inciso II, art. 5° do Decreto nº 23.855/2025, e por solicitação do Processo nº 86.660/2026 da SMAT/RH,

 
 
R E S O L V E:
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Tornar  sem  efeito  a  nomeação  feita  por  meio  da  Portaria  nº  2.826/2026,  da  candidata  ELBA  LILA  POLICENO  
DOS SANTOS para o cargo de Professor de Ensino Fundamental - Anos Finais - Educação Física, pois a admissão não ocorreu no 
prazo determinado pelo  Edital  de Chamada nº  007/2026,  relativo  ao Concurso Público  nº  02/2025,  conforme item 3 do edital,  por  
solicitar 2ª chamada.

 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.  
_____________________________________________________________________________

 

Portaria 3364/2026, de 20/05/2026

Torna sem efeito nomeação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições conferidas pelo inciso II, art. 5° do Decreto nº 23.855/2025, e por solicitação do Processo nº 86.660/2026 da SMAT/RH,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Tornar  sem  efeito  a  nomeação  feita  por  meio  da  Portaria  nº  2.827/2026,  do  candidato  IGOR  FANGUEIRO  DA  

SILVA para o cargo de Professor de Ensino Fundamental - Anos Finais - Educação Física, pois a admissão não ocorreu no prazo 
determinado pelo Edital de Chamada nº 007/2026, relativo ao Concurso Público nº 02/2025, conforme item 3 do edital, por solicitar 
2ª chamada.

 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.  
_____________________________________________________________________________

 

Portaria 3365/2026, de 20/05/2026

Torna sem efeito nomeação.
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições conferidas pelo inciso II, art. 5° do Decreto nº 23.855/2025, e por solicitação do Processo nº 86.660/2026 da SMAT/RH,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Tornar  sem  efeito  a  nomeação  feita  por  meio  da  Portaria  nº  2.830/2026,  da  candidata  LUANA  LUCAS  para  o  

cargo de Professor de Ensino Fundamental - Anos Finais - Libras, pois a admissão não ocorreu no prazo determinado pelo Edital de 
Chamada nº 007/2026, relativo ao Concurso Público nº 02/2025, conforme item 3 do edital, por solicitar 2ª chamada.

 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.  
_____________________________________________________________________________

 

Portaria 3366/2026, de 20/05/2026

Torna sem efeito nomeação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições conferidas pelo inciso II, art. 5° do Decreto nº 23.855/2025, e por solicitação do Processo nº 86.670/2026 da SMAT/RH,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Tornar sem efeito a nomeação feita por meio da Portaria nº 2.781/2026, da candidata SILVANA IORES MOREIRA 

para  o  cargo  de  Professor  de  Educação  Infantil,  pois  a  admissão  não  ocorreu  no  prazo  determinado  pelo  Edital  de  Chamada  nº  
007/2026, relativo ao Concurso Público nº 02/2025, conforme item 3 do edital, por omissão da própria candidata.

 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.
_____________________________________________________________________________

 
 

Portaria 3367/2026, de 20/05/2026
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Torna sem efeito nomeação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições conferidas pelo inciso II, art. 5° do Decreto nº 23.855/2025, e por solicitação do Processo nº 86.670/2026 da SMAT/RH,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Tornar  sem  efeito  a  nomeação  feita  por  meio  da  Portaria  nº  2.787/2026,  da  candidata  KAREN  CRISTINA  

HARTMANN  RICOLDI  para  o  cargo  de  Professor  Ensino  Fundamental  -  Anos  Iniciais,  pois  a  admissão  não  ocorreu  no  prazo  
determinado pelo Edital de Chamada nº 007/2026, relativo ao Concurso Público nº 02/2025, conforme item 3 do edital, por omissão 
da própria candidata.

 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.
_____________________________________________________________________________

 
 

Portaria 3368/2026, de 20/05/2026

Torna sem efeito nomeação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições conferidas pelo inciso II, art. 5° do Decreto nº 23.855/2025, e por solicitação do Processo nº 86.670/2026 da SMAT/RH,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Tornar  sem  efeito  a  nomeação  feita  por  meio  da  Portaria  nº  2.792/2026,  da  candidata  DANIELA  KETLYN  

LAGARRETA DA SILVEIRA para o cargo de Professor Ensino Fundamental - Anos Iniciais, pois a admissão não ocorreu no prazo 
determinado pelo Edital de Chamada nº 007/2026, relativo ao Concurso Público nº 02/2025, conforme item 3 do edital, por omissão 
da própria candidata.

 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
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Secretário Municipal da Administração,
Modernização e Transparência.  

_____________________________________________________________________________

 

Portaria 3369/2026, de 20/05/2026

Torna sem efeito nomeação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições conferidas pelo inciso II, art. 5° do Decreto nº 23.855/2025, e por solicitação do Processo nº 86.670/2026 da SMAT/RH,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Tornar  sem  efeito  a  nomeação  feita  por  meio  da  Portaria  nº  2.793/2026,  do  candidato  GUSTAVO  QUADRADO  

CAVALCANTI  para o cargo de Professor Ensino Fundamental - Anos Iniciais, pois a admissão não ocorreu no prazo determinado 
pelo Edital  de Chamada nº 007/2026, relativo ao Concurso Público nº 02/2025, conforme item 3 do edital,  por omissão do próprio 
candidato.

 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.  
_____________________________________________________________________________

 

Portaria 3370/2026, de 20/05/2026

Torna sem efeito nomeação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições conferidas pelo inciso II, art. 5° do Decreto nº 23.855/2025, e por solicitação do Processo nº 86.670/2026 da SMAT/RH,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Tornar sem efeito a nomeação feita por meio da Portaria nº 2.798/2026, do candidato DANIEL CASSIANO ALVES 

KLEIN  para  o  cargo  de  Professor  Ensino  Fundamental  -  Anos  Iniciais,  pois  a  admissão  não  ocorreu  no  prazo  determinado  pelo  
Edital  de  Chamada  nº  007/2026,  relativo  ao  Concurso  Público  nº  02/2025,  conforme  item  3  do  edital,  por  omissão  do  próprio  
candidato.

 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
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Secretaria Municipal da Administração, Modernização e Transparência

 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.
_____________________________________________________________________________

 
 

Portaria 3371/2026, de 20/05/2026

Torna sem efeito nomeação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições conferidas pelo inciso II, art. 5° do Decreto nº 23.855/2025, e por solicitação do Processo nº 86.670/2026 da SMAT/RH,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Tornar sem efeito a nomeação feita por meio da Portaria nº 2.801/2026, da candidata JULIA SERPA DE JESUS 

COLLIONI para o cargo de Professor Ensino Fundamental - Anos Iniciais, pois a admissão não ocorreu no prazo determinado pelo 
Edital  de  Chamada  nº  007/2026,  relativo  ao  Concurso  Público  nº  02/2025,  conforme  item  3  do  edital,  por  omissão  da  própria  
candidata.

 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.  
_____________________________________________________________________________

 

Portaria 3372/2026, de 20/05/2026

Torna sem efeito nomeação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições conferidas pelo inciso II, art. 5° do Decreto nº 23.855/2025, e por solicitação do Processo nº 86.670/2026 da SMAT/RH,

 
 
R E S O L V E:
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Tornar  sem  efeito  a  nomeação  feita  por  meio  da  Portaria  nº  2.803/2026,  da  candidata  CINTHIA  APARECIDA  
CARDOSO  ROCHA  para  o  cargo  de  Professor  Ensino  Fundamental  -  Anos  Iniciais,  pois  a  admissão  não  ocorreu  no  prazo  
determinado pelo Edital de Chamada nº 007/2026, relativo ao Concurso Público nº 02/2025, conforme item 3 do edital, por omissão 
da própria candidata.

 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.  
_____________________________________________________________________________

 

Portaria 3373/2026, de 20/05/2026

Torna sem efeito nomeação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições conferidas pelo inciso II, art. 5° do Decreto nº 23.855/2025, e por solicitação do Processo nº 86.670/2026 da SMAT/RH,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Tornar  sem  efeito  a  nomeação  feita  por  meio  da  Portaria  nº  2.807/2026,  da  candidata  CAMILA  CASARIL  

ARBOITE para o cargo de Professor Ensino Fundamental - Anos Iniciais, pois a admissão não ocorreu no prazo determinado pelo 
Edital  de  Chamada  nº  007/2026,  relativo  ao  Concurso  Público  nº  02/2025,  conforme  item  3  do  edital,  por  omissão  da  própria  
candidata.

 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.  
_____________________________________________________________________________

 

Portaria 3374/2026, de 20/05/2026

Torna sem efeito nomeação.
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições conferidas pelo inciso II, art. 5° do Decreto nº 23.855/2025, e por solicitação do Processo nº 86.670/2026 da SMAT/RH,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Tornar  sem  efeito  a  nomeação  feita  por  meio  da  Portaria  nº  2.808/2026,  da  candidata  DEISE  MOREIRA  

EUFRAZIO para o cargo de Professor Ensino Fundamental - Anos Iniciais, pois a admissão não ocorreu no prazo determinado pelo 
Edital  de  Chamada  nº  007/2026,  relativo  ao  Concurso  Público  nº  02/2025,  conforme  item  3  do  edital,  por  omissão  da  própria  
candidata.

 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.  
_____________________________________________________________________________

 

Portaria 3375/2026, de 20/05/2026

Torna sem efeito nomeação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições conferidas pelo inciso II, art. 5° do Decreto nº 23.855/2025, e por solicitação do Processo nº 86.670/2026 da SMAT/RH,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Tornar  sem  efeito  a  nomeação  feita  por  meio  da  Portaria  nº  2.808/2026,  da  candidata  RERIAN  MADRUGA  

FARIAS  para  o  cargo de Professor  Ensino Fundamental  -  Anos Iniciais,  pois  a  admissão não ocorreu no prazo determinado pelo  
Edital  de  Chamada  nº  007/2026,  relativo  ao  Concurso  Público  nº  02/2025,  conforme  item  3  do  edital,  por  omissão  da  própria  
candidata.

 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.  
_____________________________________________________________________________
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Portaria 3379/2026, de 20/05/2026

Autoriza afastamento.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no uso de suas 
atribuições conferidas pelo inciso II, art. 5° do Decreto nº 23.855/2025, de acordo com a Lei Municipal nº 2.751/07, e por solicitação 
do Processo nº 85.689/2026,

 
 
R E S O L V E:
 
 

Autorizar  o  afastamento  para  gozo  do  prêmio  de  07  (sete)  dias  de  folga,  sem  prejuízo  salarial,  concedido  pela  Portaria  nº  
3.811/2025, ao servidor ADRIANO BORSATTO, matrícula n° 25489-1, lotado na SMASP, no cargo de Guarda Municipal, a contar 
de 03 de agosto de 2026.

 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 

 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.
_____________________________________________________________________________

Portaria 3380/2026, de 20/05/2026

Autoriza afastamento.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no uso de suas 
atribuições conferidas pelo inciso II, art. 5° do Decreto nº 23.855/2025, de acordo com a Lei Municipal nº 2.751/07, e por solicitação 
do Processo nº 82.516/2026,

 
 
R E S O L V E:
 
 

Autorizar  o  afastamento  para  gozo  do  prêmio  de  07  (sete)  dias  de  folga,  sem  prejuízo  salarial,  concedido  pela  Portaria  nº  
3.811/2025,  ao  servidor  DANIEL  HENRIQUE  DE  AZEVEDO,  matrícula  n°  20885-1,  lotado  na  SMASP,  no  cargo  de  Guarda  
Municipal, a contar de 21 de maio de 2026.

 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 

 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
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MUNICÍPIO DE GRAVATAI

Secretaria Municipal da Administração, Modernização e Transparência

Secretário Municipal da Administração,
Modernização e Transparência.

_____________________________________________________________________________

Portaria 3381/2026, de 20/05/2026

Autoriza afastamento.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no uso de suas 
atribuições conferidas pelo inciso II, art. 5° do Decreto nº 23.855/2025, de acordo com a Lei Municipal nº 2.751/07, e por solicitação 
do Processo nº 83.598/2026,

 
 
R E S O L V E:
 
 

Autorizar  o  afastamento  para  gozo  do  prêmio  de  07  (sete)  dias  de  folga,  sem  prejuízo  salarial,  concedido  pela  Portaria  nº  
1.951/2021, ao servidor RADAMES DE CASTRO NUNES, matrícula n° 20647-1, lotado na SMASP, no cargo de Guarda Municipal, 
a contar de 11 de junho de 2026.

 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 

 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.
_____________________________________________________________________________

Portaria 3407/2026, de 20/05/2026

Concede Licença-Prêmio Assiduidade e autoriza o gozo.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições  conferidas  pelo  inciso  II,  art.  5°  do  Decreto  nº  23.855/2025,  de  acordo  com  o  art.  3°  e  §  1°  e  §  2°  do  art.  4°  da  Lei  
Municipal nº 5.020/2025, regulamentada pelo Decreto n° 24.085/2026, e por solicitação do Processo nº 80.732/2026,

 
 
R E S O L V E:
 
 
1. Conceder ao servidor municipal MARCELO VAZ SOARES,  matrícula n° 36410-1, lotado na SMASP, no cargo 

de  Guarda  Municipal,  03  (três)  meses  de  Licença-Prêmio  Assiduidade,  referente  ao  decênio  compreendido  entre  18/07/2016  a  
12/08/2026.

 
2. Autorizar o gozo de 03 (três) meses da Licença-Prêmio Assiduidade concedida pelo item anterior, nos seguintes períodos:

 
- 20/07/2026 a 18/08/2026 (30 dias);
- 01/05/2027 a 30/05/2027 (30 dias); e
- 01/07/2028 a 30/07/2028 (30 dias).
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COMUNIQUE-SE.
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.
_____________________________________________________________________________

 

Portaria 3408/2026, de 20/05/2026

Autoriza o gozo da Licença-Prêmio Assiduidade.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições  conferidas  pelo  inciso  II,  art.  5°  do  Decreto  nº  23.855/2025,  de  acordo  com  o  art.  3°  da  Lei  Municipal  nº  5.020/2025,  
regulamentada pelo Decreto n° 24.085/2026, e por solicitação do Processo nº 77.689/2026,

 
 
R E S O L V E:
 

 
Autorizar  o  gozo  de  02  (dois)  meses  da  Licença-Prêmio  Assiduidade,  à  servidora  municipal  estatutária  MARCIA 

RANGEL  GOES,  matrícula  n°  30989-1,  lotada  na  SMFCAS,  no  cargo  de  Cuidadora,  consoante  a  Portaria  n°  6.489/2025  nos  
seguintes períodos:

 
- 16/06/2028 a 15/07/2028 (30 dias); e
- 16/11/2028 a 15/12/2028 (30 dias).
 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.
_____________________________________________________________________________

 

Portaria 3409/2026, de 20/05/2026

Autoriza o gozo da Licença-Prêmio Assiduidade.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições  conferidas  pelo  inciso  II,  art.  5°  do  Decreto  nº  23.855/2025,  de  acordo  com  o  art.  3°  da  Lei  Municipal  nº  5.020/2025,  
regulamentada pelo Decreto n° 24.085/2026, e por solicitação do Processo nº 79.483/2026,
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R E S O L V E:
 

 
Autorizar  o  gozo  de  02  (dois)  meses  da  Licença-Prêmio  Assiduidade,  ao  servidor  municipal  estatutário  MARCIO 

OLIVEIRA DE BRITTO, matrícula n° 18633-1, lotado na SMASP, no cargo de Guarda Municipal, consoante a Portaria n° 5.393/2025 
nos seguintes períodos:

 
- 07/11/2026 a 06/12/2026 (30 dias); e
- 06/11/2027 a 05/12/2027 (30 dias).
 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.
_____________________________________________________________________________

 

Portaria 3410/2026, de 20/05/2026

Concede Licença-Prêmio Assiduidade e autoriza o gozo.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições  conferidas  pelo  inciso  II,  art.  5°  do  Decreto  nº  23.855/2025,  de  acordo  com  o  art.  3°  e  §  1°  e  §  2°  do  art.  4°  da  Lei  
Municipal nº 5.020/2025, regulamentada pelo Decreto n° 24.085/2026, e por solicitação do Processo nº 61.896/2026,

 
 
R E S O L V E:
 
 
1. Conceder à servidora municipal MARIA SALETE DE SOUZA VARGAS, matrícula n° 1423-3, lotada na SMED, 

no  cargo  de  Professora  de  Ensino  Fundamental  -  Anos  Iniciais,  06  (seis)  meses  de  Licença-Prêmio  Assiduidade,  referente  aos  
decênios compreendidos entre 13/10/2007 a 12/10/2017 e 13/10/2017 a 12/10/2027.

 
2. Autorizar o gozo de 06 (seis) meses da Licença-Prêmio Assiduidade concedida pelo item anterior, no período de 1º de março a 27 
de agosto de 2027.
 
 

COMUNIQUE-SE.
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.
_____________________________________________________________________________

 



Diário Oficial do Município
Edição Nº 2739 - Ordinária

Gravataí - Rio Grande do Sul, 22 de Maio de 2026

MUNICÍPIO DE GRAVATAI

Secretaria Municipal da Administração, Modernização e Transparência

Portaria 3411/2026, de 20/05/2026

Concede Licença-Prêmio Assiduidade e autoriza o gozo.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições  conferidas  pelo  inciso  II,  art.  5°  do  Decreto  nº  23.855/2025,  de  acordo  com  o  art.  3°  da  Lei  Municipal  nº  5.020/2025, 
regulamentada pelo Decreto n° 24.085/2026, e por solicitação do Processo nº 82.793/2026,

 
 
R E S O L V E:
 
 

Autorizar o gozo de 01 (um) mês da Licença-Prêmio Assiduidade, no período de 1º a 30 de março de 2027, à servidora municipal 
estatutária  MARTA  SORAIA  CORREA  RIBAS,  matrícula  n°  22098-1,  lotada  na  SMS,  no  cargo  de  Auxiliar  de  Enfermagem,  
consoante a Portaria n° 1.749/2026.

 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.
_____________________________________________________________________________

 

Portaria 3412/2026, de 20/05/2026

Retifica a Portaria nº 611/2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições conferidas pelo inciso II, art. 5° do Decreto nº 23.855/2025, e por solicitação do Processo n° 83.521/2026,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Retificar a Portaria nº 611, de 05 de fevereiro de 2026, que passa a viger com a seguinte redação:
 
1.  Conceder  ao  servidor  municipal  OLIMAR  CUSTODIO  COSTA,  matrícula  n°  25494-1,  lotado  na  SMASP,  no  

cargo de Guarda Municipal, 03 (três) meses de Licença-Prêmio Assiduidade, referente ao decênio compreendido entre 09/09/2018 a 
08/09/2028.

 
2. Autorizar o gozo de 03 (três) meses da Licença-Prêmio Assiduidade concedida pelo item anterior, nos seguintes períodos:

 
- 02/08/2026 a 31/08/2026 (30 dias);
- 02/09/2027 a 01/10/2027 (30 dias); e
- 01/11/2028 a 30/11/2028 (30 dias).
 
 
COMUNIQUE-SE.
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PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.

 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.
_____________________________________________________________________________

 
Portaria 3413/2026, de 20/05/2026

Concede Licença-Prêmio Assiduidade e autoriza o gozo.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições  conferidas  pelo  inciso  II,  art.  5°  do  Decreto  nº  23.855/2025,  de  acordo  com  o  art.  3°  e  §  1°  e  §  2°  do  art.  4°  da  Lei  
Municipal nº 5.020/2025, regulamentada pelo Decreto n° 24.085/2026, e por solicitação do Processo nº 80.780/2026,

 
 
R E S O L V E:
 
 
1.  Conceder  ao  servidor  municipal  RODRIGO  GARCIA,  matrícula  n°  36446-1,  lotado  na  SMASP,  no  cargo  de  

Guarda  Municipal,  03  (três)  meses  de  Licença-Prêmio  Assiduidade,  referente  ao  decênio  compreendido  entre  12/08/2016  a  
11/08/2026.

 
2. Autorizar o gozo de 03 (três) meses da Licença-Prêmio Assiduidade concedida pelo item anterior, nos seguintes períodos:

 
- 03/09/2026 a 02/10/2026 (30 dias);
- 01/11/2027 a 30/11/2027 (30 dias); e
- 01/10/2028 a 30/10/2028 (30 dias).
 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.
_____________________________________________________________________________

 

Portaria 3414/2026, de 20/05/2026

Concede Licença-Prêmio Assiduidade e autoriza o gozo.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições  conferidas  pelo  inciso  II,  art.  5°  do  Decreto  nº  23.855/2025,  de  acordo  com  o  art.  3°  e  §  1°  e  §  2°  do  art.  4°  da  Lei  
Municipal nº 5.020/2025, regulamentada pelo Decreto n° 24.085/2026, e por solicitação do Processo nº 82.012/2026,
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R E S O L V E:
 
 
1.  Conceder  à  servidora  municipal  ROSELIA  BAUER  DOS  SANTOS,  matrícula  n°  25140-1,  lotada  na  SMS,  no  

cargo  de  Técnica  em  Enfermagem,  03  (três)  meses  de  Licença-Prêmio  Assiduidade,  referente  ao  decênio  compreendido  entre  
02/09/2018 a 01/09/2028.

 
2. Autorizar o gozo de 03 (três) meses da Licença-Prêmio Assiduidade concedida pelo item anterior, nos seguintes períodos:

 
- 01/07/2026 a 30/07/2026 (30 dias);
- 01/07/2027 a 30/07/2027 (30 dias); e
- 01/06/2028 a 30/06/2028 (30 dias).
 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.
_____________________________________________________________________________

 

Portaria 3415/2026, de 20/05/2026

Autoriza o gozo da Licença-Prêmio Assiduidade.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições  conferidas  pelo  inciso  II,  art.  5°  do  Decreto  nº  23.855/2025,  de  acordo  com  o  art.  3°  da  Lei  Municipal  nº  5.020/2025, 
regulamentada pelo Decreto n° 24.085/2026, e por solicitação do Processo nº 82.105/2026,

 
 
R E S O L V E:
 
 

Autorizar o gozo de 01 (um) mês da Licença-Prêmio Assiduidade, no período de 1º a 30 de junho de 2026, ao servidor municipal  
estatutário  SADI  SANTOS  KIEFER,  matrícula  n°  24148-1,  lotado  na  SMS,  no  cargo  de  Auxiliar  de  Enfermagem,  consoante  a  
Portaria n° 4.829/2021 e nº 1.250/2023.

 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.
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Portaria 3416/2026, de 20/05/2026

Concede Licença-Prêmio Assiduidade e autoriza o gozo.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições  conferidas  pelo  inciso  II,  art.  5°  do  Decreto  nº  23.855/2025,  de  acordo  com  o  art.  3°  e  §  1°  e  §  2°  do  art.  4°  da  Lei  
Municipal nº 5.020/2025, regulamentada pelo Decreto n° 24.085/2026, e por solicitação do Processo nº 82.105/2026,

 
 
R E S O L V E:
 
 
1.  Conceder  ao  servidor  municipal  SADI  SANTOS  KIEFER,  matrícula  n°  24148-1,  lotado  na  SMS,  no  cargo  de  

Auxiliar  de Enfermagem,  03 (três)  meses de Licença-Prêmio Assiduidade,  referente  ao decênio  compreendido entre  03/03/2018 a  
02/03/2028.

 
2. Autorizar o gozo de 03 (três) meses da Licença-Prêmio Assiduidade concedida pelo item anterior, nos seguintes períodos:

 
- 01/06/2027 a 30/06/2027 (30 dias);
- 01/06/2028 a 30/06/2028 (30 dias); e
- 01/06/2029 a 30/06/2029 (30 dias).
 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.
_____________________________________________________________________________

 

Portaria 3417/2026, de 20/05/2026

Concede Licença-Prêmio Assiduidade e autoriza o gozo.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições  conferidas  pelo  inciso  II,  art.  5°  do  Decreto  nº  23.855/2025,  de  acordo  com  o  art.  3°  e  §  1°  e  §  2°  do  art.  4°  da  Lei  
Municipal nº 5.020/2025, regulamentada pelo Decreto n° 24.085/2026, e por solicitação do Processo nº 61.581/2026,

 
 
R E S O L V E:
 
 
1. Conceder à servidora municipal STEFANIA AGUIAR MACIEL, matrícula n° 8870-1, lotada na SMED, no cargo 

de Secretária  de Escola,  03 (três)  meses de Licença-Prêmio Assiduidade,  referente ao decênio compreendido entre  25/08/2012 a 
29/08/2022.

 
2. Autorizar o gozo de 03 (três) meses da Licença-Prêmio Assiduidade concedida pelo item anterior, nos seguintes períodos:
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- 15/06/2026 a 14/07/2026 (30 dias);
- 24/06/2027 a 23/07/2027 (30 dias); e
- 22/06/2028 a 21/07/2028 (30 dias).
 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.
_____________________________________________________________________________

 

Portaria 3418/2026, de 20/05/2026

Concede Licença-Prêmio Assiduidade e autoriza o gozo.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições  conferidas  pelo  inciso  II,  art.  5°  do  Decreto  nº  23.855/2025,  de  acordo  com  o  art.  3°  e  §  1°  e  §  2°  do  art.  4°  da  Lei  
Municipal nº 5.020/2025, regulamentada pelo Decreto n° 24.085/2026, e por solicitação do Processo nº 15.351/2026,

 
 
R E S O L V E:
 
 
1. Conceder à servidora municipal TABATA PATRICIA FROSI HERNANDEZ DE MACEDO, matrícula n° 25067-4, 

lotada na SMED, no cargo de Professora de Ensino Fundamental - Atendimento Educacional Especializado - AEE, 03 (três) meses 
de Licença-Prêmio Assiduidade, referente ao decênio compreendido entre 25/02/2016 a 21/03/2026.

 
2. Autorizar o gozo de 01 (um) mês da Licença-Prêmio Assiduidade concedida pelo item anterior, no período de 1º a 30 de junho de 
2026.
 
 

COMUNIQUE-SE.
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.
_____________________________________________________________________________

 

Portaria 3419/2026, de 20/05/2026
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Concede Licença-Prêmio Assiduidade e autoriza o gozo.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições  conferidas  pelo  inciso  II,  art.  5°  do  Decreto  nº  23.855/2025,  de  acordo  com  o  art.  3°  e  §  1°  e  §  2°  do  art.  4°  da  Lei  
Municipal nº 5.020/2025, regulamentada pelo Decreto n° 24.085/2026, e por solicitação do Processo nº 74.411/2026,

 
 
R E S O L V E:
 
 
1.  Conceder à servidora municipal  TANIA MARA LOPES AGLIARDI,  matrícula n° 26228-1, lotada na SMED, no 

cargo de Professora de Ensino Fundamental - Anos Iniciais, 03 (três) meses de Licença-Prêmio Assiduidade, referente ao decênio 
compreendido entre 25/03/2009 a 24/03/2019.

 
2. Autorizar o gozo de 03 (três) meses da Licença-Prêmio Assiduidade concedida pelo item anterior, nos seguintes períodos:

 
- 01/10/2026 a 30/10/2026 (30 dias);
- 08/09/2027 a 07/10/2027 (30 dias); e
- 02/10/2028 a 31/10/2028 (30 dias).
 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.
_____________________________________________________________________________

 

Portaria 3420/2026, de 20/05/2026

Concede Licença-Prêmio Assiduidade e autoriza o gozo.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições  conferidas  pelo  inciso  II,  art.  5°  do  Decreto  nº  23.855/2025,  de  acordo  com  o  art.  3°  e  §  1°  e  §  2°  do  art.  4°  da  Lei  
Municipal nº 5.020/2025, regulamentada pelo Decreto n° 24.085/2026, e por solicitação do Processo nº 82.652/2026,

 
 
R E S O L V E:
 
 
1.  Conceder  ao  servidor  municipal  TIAGO  LIMA  TOME,  matrícula  n°  25556-1,  lotado  na  SMASP,  no  cargo  de  

Guarda  Municipal,  03  (três)  meses  de  Licença-Prêmio  Assiduidade,  referente  ao  decênio  compreendido  entre  22/09/2008  a  
21/09/2018.

 
2. Autorizar o gozo de 03 (três) meses da Licença-Prêmio Assiduidade concedida pelo item anterior, nos seguintes períodos:

 
- 15/09/2026 a 14/10/2026 (30 dias);
- 08/09/2027 a 07/10/2027 (30 dias); e
- 12/09/2028 a 11/10/2028 (30 dias).



Diário Oficial do Município
Edição Nº 2739 - Ordinária

Gravataí - Rio Grande do Sul, 22 de Maio de 2026

MUNICÍPIO DE GRAVATAI

Secretaria Municipal da Administração, Modernização e Transparência

 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.
_____________________________________________________________________________

 

Portaria 3421/2026, de 20/05/2026

Concede Licença-Prêmio Assiduidade e autoriza o gozo.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições  conferidas  pelo  inciso  II,  art.  5°  do  Decreto  nº  23.855/2025,  de  acordo  com  o  art.  3°  e  §  1°  e  §  2°  do  art.  4°  da  Lei  
Municipal nº 5.020/2025, regulamentada pelo Decreto n° 24.085/2026, e por solicitação do Processo nº 82.652/2026,

 
 
R E S O L V E:
 
 
1.  Conceder  ao  servidor  municipal  TIAGO  LIMA  TOME,  matrícula  n°  25556-1,  lotado  na  SMASP,  no  cargo  de  

Guarda  Municipal,  03  (três)  meses  de  Licença-Prêmio  Assiduidade,  referente  ao  decênio  compreendido  entre  22/09/2018  a  
21/09/2028.

 
2. Autorizar o gozo de 03 (três) meses da Licença-Prêmio Assiduidade concedida pelo item anterior, nos seguintes períodos:

 
- 17/09/2029 a 16/10/2029 (30 dias);
- 16/09/2030 a 15/10/2030 (30 dias); e
- 15/09/2031 a 14/10/2031 (30 dias).
 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.
_____________________________________________________________________________

 

Portaria 3422/2026, de 20/05/2026
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Concede Licença-Prêmio Assiduidade e autoriza o gozo.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições  conferidas  pelo  inciso  II,  art.  5°  do  Decreto  nº  23.855/2025,  de  acordo  com  o  art.  3°  e  §  1°  e  §  2°  do  art.  4°  da  Lei  
Municipal nº 5.020/2025, regulamentada pelo Decreto n° 24.085/2026, e por solicitação do Processo nº 62.194/2026,

 
 
R E S O L V E:
 
 
1. Conceder à servidora municipal VERIDIANE VAZ DE LIMA, matrícula n° 24049-2, lotada na SMED, no cargo de 

Professora  de  Educação  Infantil,  03  (três)  meses  de  Licença-Prêmio  Assiduidade,  referente  ao  decênio  compreendido  entre  
28/08/2017 a 29/10/2027.

 
2. Autorizar o gozo de 03 (três) meses da Licença-Prêmio Assiduidade concedida pelo item anterior, nos seguintes períodos:

 
- 17/08/2026 a 15/09/2026 (30 dias);
- 16/08/2027 a 14/09/2027 (30 dias); e
- 14/08/2028 a 12/09/2028 (30 dias).
 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.
 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.
_____________________________________________________________________________

 

Portaria 3466/2026, de 20/05/2026

Retifica a Portaria nº 3.040/2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições conferidas pelo inciso II, art. 5° do Decreto nº 23.855/2025, e por solicitação do Processo n° 87.099/2026,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Retificar a Portaria nº 3.040, de 08 de maio de 2026, que passa a viger com a seguinte redação:
 
Nomear no cargo de Agente Comunitário de Saúde da EACS - USF Breno Garcia - Equipe 2, na SMS em caráter 

efetivo,  para  cumprir  estágio  probatório,  o  candidato  LEANDRO  DA  SILVEIRA  COLLIONI,  aprovado  em  1°  lugar  no  Concurso  
Público nº 03/2025, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº 35-S, de 15 de abril de 2026.

 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.



Diário Oficial do Município
Edição Nº 2739 - Ordinária

Gravataí - Rio Grande do Sul, 22 de Maio de 2026

MUNICÍPIO DE GRAVATAI

Secretaria Municipal da Administração, Modernização e Transparência

 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.
_____________________________________________________________________________

 
Portaria 3467/2026, de 20/05/2026

Retifica a Portaria nº 3.041/2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições conferidas pelo inciso II, art. 5° do Decreto nº 23.855/2025, e por solicitação do Processo n° 87.099/2026,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Retificar a Portaria nº 3.041, de 08 de maio de 2026, que passa a viger com a seguinte redação:
 
Nomear no cargo de Agente Comunitário de Saúde da EACS - USF Águas Claras - Equipe 4, na SMS em caráter 

efetivo,  para  cumprir  estágio  probatório,  o  candidato  DAVI  FILIPE  BOTTI  DINIZ,  aprovado  em  1°  lugar  no  Concurso  Público  nº  
03/2025, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº 35-S, de 15 de abril de 2026.

 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.

 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.
_____________________________________________________________________________

 
Portaria 3468/2026, de 20/05/2026

Retifica a Portaria nº 3.042/2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições conferidas pelo inciso II, art. 5° do Decreto nº 23.855/2025, e por solicitação do Processo n° 87.099/2026,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Retificar a Portaria nº 3.042, de 08 de maio de 2026, que passa a viger com a seguinte redação:
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Nomear  no  cargo  de  Agente  Comunitário  de  Saúde  da  EACS  -  USF  Morada  do  Vale  -  Equipe  1,  na  SMS  em 
caráter efetivo, para cumprir estágio probatório, a candidata MIRIAN OLIVEIRA DOS SANTOS, aprovada em 1° lugar no Concurso 
Público nº 03/2025, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº 35-S, de 15 de abril de 2026.

 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 20 de maio de 2026.

 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.
_____________________________________________________________________________

 
Portaria 3541/2026, de 22/05/2026

Retifica a Portaria nº 1.239/2026 e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,  MODERNIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA,  no  uso  de  suas  
atribuições conferidas pelo inciso II, art. 5° do Decreto nº 23.855/2025, e por solicitação do Processo n° 88.184/2026,

 
 
R E S O L V E:
 
 
1. Retificar a Portaria nº 1.239, de 04 de março de 2026, que passa a viger com a seguinte redação:
 

Alterar  a  carga  horária  da  convocação  para  Regime  Especial  de  Trabalho,  feita  por  meio  da  Portaria  nº  843/2026,  do  servidor  
municipal THIAGO ALEY BRITES DE FREITAS, matrícula n° 36537-1, Professor de Ensino Fundamental - Anos Finais - Ciências, 
para 30 horas semanais, a contar de 02 de março de 2026.

 
2. Tornar sem efeito a Portaria n° 3.540/2026.
 
 
COMUNIQUE-SE.

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, em Gravataí, 22 de maio de 2026.

 
 
 
 
 

Rodrigo Silveira da Silva,
Secretário Municipal da Administração,

Modernização e Transparência.
____________________________________________________________________________________

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Edital
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Edital 2/2026, de 22/05/2026

Edital de Credenciamento N° 02/2026 FEIRA AÍ NA PREFA

 
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ,  pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida ITACOLOMI, Nº 3600 - Gravataí/RS, 
CEP: 94155052, inscrito no CNPJ sob nº 87.890.992/0001-58,  neste ato representado pelo Secretário Municipal  da Administração 
Modernização  e  Transparência  Sr.  Rodrigo  Silva,  através  de  poderes  delegados  pelo  Decreto  nº23.692/2025,  no  uso  de  suas  
atribuições,  torna Público que,  no local,  dia  e  horário  abaixo especificado,  receberá os documentos de inscrição dos interessados 
em  participar  da  FEIRA  AÍ  NA  PREFA  que  ocorrerá  semanalmente,  nas  segundas-feiras,  das  11:00  às  17:30,  na   Avenida 
Itacolomi, 3600, bairro São Vicente (Centro Administrativo Municipal).
 
1.   DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
 
Constitui  o  objeto  do  presente  Edital  de  Credenciamento  a  participação  na  11ª  Edição  da  FEIRA AÍ  NA  PREFA  a  ser  realizada  
semanalmente, nas segundas-feiras, conforme calendário abaixo, iniciando no dia 01 de junho de 2026 das 11:00 às 17:30. A feira 
visa  estimular  e  ampliar  os  negócios  de  quem  participa  da  Economia  Solidária,  Alimentação  e  especialmente  quanto  à  produção  
oriunda  da  Agricultura  Familiar  proporcionando  um  espaço  para  que  a  comunidade  tenha  acesso  a  produtos  orgânicos  e  sem  
agrotóxicos.
 
As datas previstas para a realização da Feira Aí na Prefa são: Em junho 01, 08, 15, 22 e 29. Em julho 06, 13, 20 e 27. Em 
agosto 03, 10, 17, 24 e 31/08/2026.
 
1.1
 
O credenciamento terá validade de 03 (três) meses, devendo ser renovado após a publicação de novo Edital.
 
1.2
 
Poderão participar da Feira pessoas físicas maiores de dezoito anos ou pessoas jurídicas:
 

a)     que participem da Economia Solidária no Município de Gravataí;
b)     que produzam peças de artesanato de forma manual ou mecanizada;
c)      que produzam e cultivem flores e/ou plantas ornamentais;
d)     colecionadores de antiguidades e relíquias;
e)     que produzam bebidas artesanais alcoólicas ou não;
f)       que sejam artistas plásticos;
g)     artigos esotéricos (incenso, essências aromatizantes ou afins);
h)     plantas exóticas e suculentas;
i)        que explorem venda e/ou comercializem gêneros alimentícios e bebidas não alcoólicas em veículos ambulantes 

especializados ou stands, com a devida documentação exigida por lei (alvará);
j)        que façam parte da Agricultura Familiar e Agroindústria do Município de Gravataí, preferencialmente, aqueles que 

participam da Feira Modelo;
k)      PARA  EFETIVAR  A  INSCRIÇÃO  NA  ALIMENTAÇÃO:  Será  obrigatório  anexar  o  Certificado  da  CAPACITAÇÃO  DE  

ATUALIZAÇÃO de Boas Práticas e Manipulação de Alimentos,  ministrado pela Secretaria de Saúde e VIEMSA  em parceria 
com a  SMDET.  Apenas  o  titular  que  realizou  o  curso  em nome da  empresa  poderá  efetuar  a  inscrição.  O documento  deverá  ser  
enviado  no  momento  da  inscrição,  tanto  na  modalidade  física  quanto  online.  Inscrições  sem  o  certificado  anexado  não  serão  
consideradas.
 
1.3              Para comprovar a residência ou estabelecimento no Município de Gravataí, deverão ser anexados comprovantes com o 
nome do próprio interessado ou declaração do proprietário do imóvel.
1.4              Os interessados farão cadastramento prévio no sistema  para facilitar a inscrição e evitar o reenvio permanente de 
documentos. O cadastro prévio será amplamente divulgado nos grupos de whatsapp e site da Prefeitura, bem como as Secretarias 
responsáveis auxiliarão no preenchimento.
 



Diário Oficial do Município
Edição Nº 2739 - Ordinária

Gravataí - Rio Grande do Sul, 22 de Maio de 2026

MUNICÍPIO DE GRAVATAI

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

1.5              Neste  edital,  serão  permitidas  inscrições  para  o  setor  da  economia  solidaria  deste  Município,  limitadas  a  10  (dez), 
espaços  e  15  suplentes.  Em  caso  de  desistência  ou  ausência  de  participação  de  empresas  habilitadas  neste  edital,  sem  
justificativa  prévia  formalizada  junto  à  Comissão  Organizadora,  a  empresa  suplente  inscrita  no  presente  edital  estará  apta  a  
participar em substituição ao requerente inscrito ausente no setor da Economia Solidaria, conforme definido no edital.

 
2.   DA ALIMENTAÇÃO

 
2.1              Segmentos e Quantidade de Empresas Permitidas na alimentação: Neste edital, serão permitidas inscrições para o 
setor de alimentação, limitadas a 8 (oito) empresas distribuídas nas seguintes categorias: 3 empresas com estrutura Food trucks; 
4 empresas com estrutura gazebo (3x3) de pães, lanches, biscoitos, sucos e doces e similar; 1  feirante de Sorvete, Açaí e similar.
 
2.2              Confirmação  (alimentação)  de  participação  e  Substituição  em  Caso  de  Ausência:   Em  caso  de  desistência  ou  
ausência de participação de empresas habilitadas neste edital, sem justificativa prévia formalizada junto à Comissão Organizadora, 
a empresa suplente inscrita no presente edital estará apta a participar em substituição da empresa ausente no setor de alimentação, 
conforme  definido  no  edital.  Todos  os  participantes  deverão  informar  à  comissão  organizadora  sua  confirmação  de  
participação até quinta-feira que antecede o evento. O não cumprimento desta norma resultará na exclusão automática da 
feira.
 
2.3            Os participantes deverão expor com estrutura própria gazebo 3x3 ou Food Truck; deverão ser respeitados critérios de 

padrão  visual  e  higiene  (VIEMSA);  deverá  ser  especificado  na  inscrição  o  tamanho  da  estrutura  a  ser  utilizada  e  não  poderá  ser  
alterado posteriormente.
 

2.4              Uso de Fritadeiras: É limitado a utilização de 1 (uma) fritadeira por empreendedor.  Os empreendedores que utilizam 
FRITADEIRAS EM GAZEBOS deverão seguir o padrão de proteção previsto.  O descumprimento das diretrizes poderá resultar 
na  suspensão  da  participação  em  edições  futuras.   É  obrigatório  que  as  fritadeiras  sejam  posicionadas  em  áreas  
protegidas  e  afastadas  do  fluxo  principal  de  pessoas,  priorizando  a  segurança  dos  visitantes.  Os  expositores  devem  
organizar  seus  espaços  de  forma  que  minimize  os  riscos  de  acidentes,  especialmente  queimaduras,  evitando  que  
equipamentos quentes fiquem expostos ao público ou próximos de áreas de circulação intensa. Além disso, para garantir a 
segurança, cada gazebo (3x3) deverá ter no máximo (3) três pessoas dentro do espaço.
 

2.5              Os interessados já deverão ter inscrição no cadastramento prévio no sistema e evitar o reenvio permanente de 
documentos.
 
2.6              Lixeiras:  Os  empreendedores  do  setor  de  alimentação  deverão,  obrigatoriamente,  disponibilizar  em  seus  espaços 
lixeiras com pedal, conforme orientação da Vigilância em Saúde Municipal ? VIEMSA. A lixeira deverá ser de fácil acesso e possuir 
tampa acionada por pedal, garantindo uma destinação adequada dos resíduos gerados no local. O descumprimento desta exigência 
poderá acarretar avaliações, incluindo advertências e impedimento de participação nas edições futuras do evento.

 
2.7              Fiscalização  dos  Produtos  Alimentícios:  Todos  os  produtos  alimentícios  comercializados  durante  o  evento  estarão  
sujeitos à fiscalização da VIEMSA, que terá como base as diretrizes da CAPACITAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO de Boas Práticas e 
Manipulação de Alimentos  ministrado pela Secretaria de Saúde e VIEMSA em parceria com a SMDET. A equipe de fiscalização 
poderá inspecionar os alimentos, as condições de armazenamento, temperatura, manipulação e higiene ao longo do dia, garantindo 
o  cumprimento  das  normas  sanitárias.  O  não  atendimento  às  exigências  poderá  resultar  em  advertências  ou  até  mesmo  na  
suspensão das atividades do expositor no evento.

 
3.   DAS INSCRIÇÕES
 
3.1              As inscrições serão recebidas nos seguintes locais e datas:
 
DATA E HORÁRIO: de 25 de maio às 10 horas a 27 de maio até às 15 horas.
 
LOCAL:  Online, pelo site da Prefeitura, link: https://gravatai.atende.net/autoatendimento/servicos/e-inscricoes-ferai-na-prefa

https://gravatai.atende.net/autoatendimento/servicos/e-inscricoes-ferai-na-prefa
https://gravatai.atende.net/autoatendimento/servicos/e-inscricoes-ferai-na-prefa
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Ou:
 
Economia  Solidária:  na  Secretaria  Municipal  da  Família  Cidadania  e  Assistência  Social,  localizada  na  Av.  Itacolomi,  nº  3.600  -  
Térreo, São Vicente - Gravataí/RS ? CEP 94155-052, Setor de Promoção Social (térreo) telefone: (51) 3600-7054.
 
Agricultura Familiar e Agroindústria: na Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, localizada na Av. Itacolomi, nº 3.600 
- Térreo, São Vicente - Gravataí/RS ? CEP 94155-052, telefone: (51) 3600-7250.
 
Gêneros alimentícios e bebidas:  na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, localizada na Av. Itacolomi, 
nº 3.600 - Térreo, São Vicente - Gravataí/RS ? CEP 94155-052, telefone: (51) 3600-7120.
 
A  seleção  dos  participantes  será  realizada  considerando  a  data  e  o  horário  de  envio  da  inscrição  como  fator  de  validação.  Esta  
norma aplica-se exclusivamente aos expositores do setor de alimentação.
 
3.2              As  inscrições  serão  gratuitas  e  em  caso  de  dúvidas  os  interessados  poderão  entrar  em  contato  diretamente  nas  
Secretarias organizadoras do evento.
 
3.3              Poderão ser disponibilizados servidores para auxiliar os interessados na realização das inscrições.
 
3.4              Os  interessados  deverão  apresentar  no  ato  de  inscrição  os  documentos  abaixo  elencados,  aqueles  que  estiverem  
previamente cadastrados poderão se reportar aos documentos já inclusos:
 

a)  DOCUMENTO  DE  IDENTIFICAÇÃO:  Documento  pessoal  com  foto  do  responsável  legal,  sendo  pessoa  jurídica,  ou  
documento pessoal com foto, sendo pessoa física;

b)  COMPROVANTE  DE  RESIDÊNCIA:  da  pessoa  física  ou  da  sede  da  pessoa  jurídica  estabelecida  no  Município  de  
Gravataí-RS, nos termos do item 1.4;

c) FICHA DE INSCRIÇÃO (conforme disponibilizado no site).
 
3.5              As  informações  prestadas  são  de  total  responsabilidade  do  interessado  e,  se  falsas  ou  inexatas,  determinarão  o  
cancelamento da inscrição.
 
3.6              Será  requerido  termo  de  consentimento  para  utilização  de  imagem  e  voz,  bem  como  tratamento  de  dados  pessoais,  
conforme LGPD. Bem como Declaração de que não emprega menores de idade.
 
4. DO FUNCIONAMENTO DA FEIRA

 
4.1              Os  participantes  deverão  expor  com  estrutura  própria,  sugere-se  a  utilização  de  luminária  privada  para  luz  de  
emergência,  deverão  ser  respeitados  critérios  de  padrão  visual  e  higiene.  Deverá  ser  especificado na  inscrição  o  tamanho da  
estrutura a ser utilizada e não poderá ser alterado posteriormente.
 
4.2              Da  Reserva  do  Espaço  e  Isenção  de  Responsabilidade  O  espaço  destinado  à  Feira  permanecerá  reservado  nas  
datas oficiais do evento, independentemente de previsão de chuva, salvo cancelamento formal comunicado pela organização. O 
comparecimento e a montagem da estrutura são de responsabilidade exclusiva do expositor, sendo que o não comparecimento até 
o horário limite implicará na liberação automática do espaço para sua destinação original  (estacionamento) sem qualquer direito a 
reivindicação ou indenização. O Município de Gravataí fica integralmente isento de responsabilidade por quaisquer danos, prejuízos 
ou perdas decorrentes do não comparecimento, das condições climáticas ou da não ocupação do espaço.
 
4.3              Quaisquer  danos  a  terceiros  serão  de  total  responsabilidade  de  quem lhe  deu  causa,  ficando  isento  o  município  pela  
negociação de compra e venda dos produtos comercializados, bem como, por eventuais danos, furtos ou roubos de produtos.
 
4.4              A responsabilidade pela manutenção e guarda dos produtos e equipamentos é única e exclusivamente dos expositores, 
que também deverão respeitar o espaço livre das calçadas e áreas de circulação pública.
 
4.5              Os  expositores  serão  responsáveis  pela  manutenção  e  limpeza  do  local  durante  e  após  a  realização  da  Feira,  assim  
como pela montagem, desmontagem e carregamento de sua estrutura, equipamentos e produtos.
 
4.6              Os  expositores  deverão  respeitar  a  pontualidade  dos  horários  determinados  para  a  abertura  e  fechamento.  Os 
horários poderão ser alterados, conforme disposição das Secretarias organizadoras.
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4.7              É  proibido utilizar  equipamentos de som ou realizar  outras  atividades que não sejam expressamente  autorizadas pela  
organização do Evento.
 
5  . DAS VAGAS E CRITÉRIOS DE OCUPAÇÃO
 
5.1
 
A Feira será realizada de forma setorizada, o número de vagas é correspondente a 25 espaços.
 
5.2
 
O local de cada expositor se dará conforme critério da organização.
 
6  . DISPOSIÇÕES GERAIS
 
6.1         O  Edital  será  disponibilizado  na  Internet  através  do  endereço  http://www.gravatai.rs.gov.br,  no  local  de  inscrição  e  nas  
Secretarias organizadoras do evento.
 
6.2         O resultado será informado aos interessados no sistema de inscrição, ou telefone.
 
6.3         Ao se inscreverem os participantes aceitarão automaticamente as condições e determinações contidas neste Edital.
 
6.4         Os  casos  omissos,  não  previstos  no  presente  instrumento,  serão  encaminhados  à  análise  e  deliberação  das  Secretarias  
organizadoras do evento.

 
 
 
 
 
 
 
 

Gravataí, 22 de maio de 2026.
 
 
 
 
 
 
 

 
Rodrigo Silveira da Silva

Secretário Municipal da Administração
Modernização e Transparência

Sob Decreto nº 23.692/2025
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